
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 0l
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Processo Administrativo n.o 060/201 5

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de
emulsão asfáltica.

DATA DA ABERTURA: Dia 2810812015, às 10:00 horas.

DOTAÇÃO:

VALOR tVtÁXlrUO: R$ í7.813,20 (dezessete mit, oitocentos e
treze reais e vinte centavos).

Rua Watfredo BittencouÍt de Moraes, 222, TeleÍone - 43.3266-810o - C.N.P.J. N.o 95.561.080/000'1-60

E-mail: licitacaoônsb.pr.eov.br - Nova Santa Biírbara - Paraná

DOTAÇOES

02015
2015 660 05.001 .1 5.122.0100.201 1 504
2015 670 05.001. 1 5. 1 22.0100.201 1 510

05.001 .1 5.122.0100.201 1 5112015 680
2015 690 05.001 .15.122.0100.201 1 512
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No 1022015CORRESPONDÊNCh INTERNA

DE: SECRETARIA DE OBRAS, TRABALHO E GERAÇÃO DE EMPREGO

PARA: SECRETARIA DA ADMTNTSTRAçÃO Data:, ,
osro8rlú5

/7tl 
71ç',

jEo

rbI

02

ASSUNTO:ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO.

A presente com Autorização desta secretaria vem solicitar a Vossa Senhoria

a abertura de processo licitatório para a aquisição de 40 (quarenta) galões de 200

litros do produto emulsão asfáltica tipo RL-1C, tendo por vista que o produto será

utilizado na manutençâo das vias publicas do município, esta licitação terá validade

de 12( doze) meses.

Solicitamos o atendimento, para que possamos dar continuidade às obras de

pavimentação.

Sendo o que se apresenta para momento, subscrevo-me.

JOÃo enronto BoRTon

.5 1 r,\ /5
Recebido por:

Nome

Cfu-J-J

Datara

t.}
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara 0510812015

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Sr. João Antônio Bortotti, Secretário de Obras, Trabalho e Geração de
Emprego, solicitando a aquisição de emulsão asfáltica, para que sejam tomadas
todas as providências necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

ct,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Barbara, Paraná

ê
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E[*poro do Broril 05
tBUtDoRA DE DERtvADos DE pETRóLEo LTDA

Curitiba, 28 de Julho de 2015

À
PREFEITURA MUNIcIPAL DE NovA SANTA BÁRBARÂ/PR

Prezados Senhores

Conforme sua solicitação, estamos encaminhando orçamento para fornecimento do
material abaixo descrito, referente á pesquisa de preço.

Itens:

Emulsão AsÍáltica tipo RL-1C
Preço FOB p/ tone|ada............
(Um Mil e Setecentos Reais).

..= R$ í.700,00

OBS: OS PREÇOS DOS PRODUTOS ACIMA FORAI'I COTADOS PARA RE
NOSSA UNIDADE FABRI, EM CURITIBA/PR.

ll. Validade da proposta: 30 (trinta) dias.

lll. Prazo de Pagamento: Antecipado.

lV. Marca: Compasa.

V. Reequilíbrio Econômico Financeiro: lndependentemente da validade da proposta,
havendo alteração nas bases produtoras dos preços dos asÍaltos à Distribuidor
palrocinados pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, através da Petróleo Brasileiro S/A
- PETROBRAS, haverá majoração dos preços ora apÍesentados em igual índice.

Vl. Os preços ora cotados contemplam os diversos insumos eventualmente necessários
ao fornecimento do(s) produto(s) objeto da presenle licitação tais como: asfaltos em geral
oriundos da refinaria Presidente Getulio Vargas em Araucária-PR (produzidos pela
Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS), produtos químicos, Íretes de translado de
matérias primas, seguros, estocagens, cargas e descargas, aquecimento necessáÍio à
obtenção de temperatura de descarga, energia elétrica, taxas, impostos e contribuições
(Pis, CoÍins, lSS, ICMS), mão de obra, pedágios, incidentes na operação por ocasião da
elaboraçáo desta proposta, sendo destacados quando da emissão do(s) documento(s)
fi scal(is) pertinente(s).

Compasa do Brasil Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.

Jerusa Criminácio Gomes do Rego
Gerente Administrativa de Vendas

-- 5Yo.
(2n: (6

T}RADAEM

cc

CNPJ/MF 0 | .382.02210001 -2ó / In5cr. Esloduol 901 .303ó3{3
Ruo Dr. Mório Jorge. n" I 9l - CIC - Fone/Fox Íoxxa I )3288- I 20ó CEP 81450-580 - Curitiõo / Poronó
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

NOVA SANTA BARBARA _ PR

At. Tonny Tosti - Dep. de obras/frotas

soLtctrAÇÃo DE ?RÇAMENT? PREVto

ConfoÍme solicitação de V. Sas., apresentamos orçamento prévio do obieto, abaixo
especifrcado:

Item Unidade Quantidade Especificaçáo do obieto Valor unitário

01 Tambor 10
Emulsáo Asfáltica - tipo RL-
1C em tambores de 200 kg

Rg 526.00 R§ 5.260.00

Valor total

a) PREÇOS: os pÍeços estáo sujeitos a readequaçáo de acordo com a variaçáo dos preços de

CAP (Cimento Asfáltico de Petróleo) e ADP (AsÍalto Diluido de Petróleo), repassado pela fonte

produtora, Petróleo Brasile,ro S.A., com base no art.65, inciso ll da Lei no 8.666/93 e aí. 37,

anciso XXI da Constituiçâo Federal de 1988.

b) VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (tÍinta) dias.

c) coND|çÕES DE PAGAMENTO: 30 (kinra) dias.

d) LOCAL DE ENTREGA: A entrega do material será em no máximo 72 horas após solicitação

por escrilo eÍetuado pelo Departamento de Compras.

e) PEDIDOS: Através de envio de requisiçáo, ordem de compra ou similar via Fax (041) 3552-

2864t2865.

I

I
I

i
!
I
I

,
I

i
1

I
I
l
i
,

I

t
i

i

I
t
I

I
I

I
i
t

i
É

I

t

I

G
C, N, P J.

.191 .141/0002-81 '

FALTOS N(]RDESTE LTDA

Araucária/PR. 28..dNulho de 2015

.-, ': )/;,-) ,
.,............t.:lÍ-2........... . .
ASFÂLTO§-]qOFDES'rE ITÔÁ
lçlarcos !{obcrro Car r,aiho
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i Sala Comercial 06 - Esií'"ão I

L ctP AO;CS'e so A,utruórir'FRJ

RuaPodroNolascoPi2atlo,T4-Sála-06.Fone/Fáx:(4í)3552-2864/(4í)3552-165- CÊPi 83.705.171 , BairÍo EstaÇáo - Aràúcária - PaÍànà
E,meil:araucaria@asfaltosnordesto.com.bÍ / Sitêiwww.asíaltosnordestóám.br - cNPJ 01 791741t0o02.81 - rnsc Esr.9o37.0068-ao



mffiPREFEITURA MUNICIPAL

07

Nova Santa Bárbara, 06l08/2015.

CORRESPONDÊilCIA INTERNA

De: Departanênto de Licitaçôes

Para: Departatrelto de Contabilldade

Assunto:
asfáItica.

Reglstro de preços para eventual aqulslçáo de emulsão

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para o registro de preços para eventual aquisiçáo de emulsáo
asfáltica, conforme solicitação do Sr. Joáo Antonio Bortotti, Secretário de
Obras, do Trabalho e Geraçáo de Emprego, num valor máximo de R$
17.813,20 (dezessete mil, oitocentos e treze reais e vinte centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaíne Lud ntos
Seto c1tações

Rua Walfiedo Binencourt de Moraes n'222,Cento,8 43.3266.8100, 8 - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwvv.nsb.or.gov.br



PREFEITURA [IUNICIPATffi*HtF 08

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRRESPoNDÊNcta tivrBRNa

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa
Senhoria em data de 06/08/2015. informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para registro de preços para eventual aquisição de emulsão asfáltica, conforme
solicitação do Sr. João Antonio Bonotti, Secretiírio de Obras, do Trabalho e Geração de
Emprego, num valor máximo de RS 17.813,20 (dezessete mil, oitocentos e treze reais e vinte
centavos).

Outrossim, informo que a Dotaçâo Orçamentária é

05 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
001 - Secretaria de Obras. do Trabalho e Geração de Empregosl
15.122.0100.0201I - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, do Trabalho e

Geração de Empregos;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 650; 660; 670; 680; 690:

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 0610812015

Atenciosamente.

Laurita dy' SouTo ào^oo,
Contadora./CRC 0450961O-4

Rua Walffedo BittencouÍ de Moraes n" 222. Centro. I 43. 3266.8100, E] - 86.250-000 - Nova Sanra BáÍbara.
paraná - Ç - rr,rrrr.nrb.pr.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 09

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: DepaÉamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 0710812015

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Joáo Antonio Bortotti,
Secretário de Obras, Trabalho e Geração de Emprego, solicitando o registro de
preços para eventual aquisição de emulsão asfáltica, num valor máximo de R$
17.813,20 (dezessete mil, oitocentos e treze reais e vinte centavos)e informado pela
Divisão de Contabilidade da existência da previsão orçamentária através da
dotação:

05 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
001 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
15.122.0100.02011 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, do
Trabalho e Geração de Empregos,
3.3.90 30 00 00 - Material de Consumo; 650; 660; 670; 680; 690.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
jurídico

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cris na Luditk d s Santos
Setor de Licita S

Rua WalÍiedo Bitlencourt de Moraes no 222. Cenrro. t 43. 3266.8100 E - E6.250-000 - Nova Santa Bárbara.
v.br - a11.nsb.pr-gq1.brParaná - E - E-mails licitaca ãnsb

B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Av. Walter Guimarães da Costa no 512, Fone/Fax (cÉ3) 266-1222 - CNPJ N.o 95.561 .080/000160
E-mail: pqlruAeldsle&ú - Nova Santa Báóara - Paraná

Origem: Dep. Jurídico

Destino: Setor de Licitoções

PARECER JURíDICO

Conforme expedienÍe encominhodo o esse Deportomento

Jurídico em doto de 07 de Agoslo de 2015, visondo emissõo de porecer sobre o

processo de licitoçÕo, referente à Registro de preço poro eventuol oquisiçõo de

emulsôo osfóllico, poro suprir os necessidodes do Secreiorio de Obros, Trobolho e

Geroçõo de Empregos, sendo que o volor estimodo do controtoçõo seró de R$

17 .813,20 (dezessete mil oilocentos e treze reois, vinte centovos), conforme

cotoções prévios, e em otendimento oo disposto no ortigo 15, V,§1" do Lei 8.óóó,

que determino que: "As compros, sempre que possível, deverõo:

V - bolizor-se pelos preços proticodos no ômbiio dos órgõos e

entidodes do Administroçõo Públíco.

§ Io O regrsiro de preços seró precedido de omplo pesguiso de

mercodo" ,

mencionodo,

Contobilidode

8.666193.

A despeso seró suporlodo com recursos do Secreiorio ocimo

conÍorme inÍormoçÕo prestodo pelo Deportomento de

do Município, otendendo oo contido no orligo I 4, do Lei no

Houve o monifesloçõo do Deportomenlo de Conlobilidode do

Munícípio indicondo disponibilidode orçomenlório, estondo desto formo.

cumprido o disposto no oriigo 14, do Lei n' 8.666/93, o quol preceiluo que:

nenhumo compro ou serviço seró feilo ou controtodo sem o odequodo

corocterizoçôo de seu objeto e indicoçõo dos recursos orçomentórios poro o seu



trt
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

Av. Walter GuimaÍàes da Costa no 512, Fone/Fax (043) 266-1222 - CNPJ N.o 95.561 .080/0001-60
E-mail: p445!1@q@394[ - Nova Sanla Báóara - Paraná

pogomento, sob peno de nulidode do olo e responsobilidode de que lhe liver

dodo couso.

Dionte do preÇo móximo e poro melhor oproveitomenÍo do

procedimenlo sempre poro goronlir o moior competitividode e tronsporêncio

possível, deveró ser feito um regislro de preços dos produtos no modolidode de

Pregôo Eletrônico ou Presenciol, nos termos do legisloçõo em vigor. ou sejo, do Lei

Federol no 8.666193 e Lei Federol no 10.520 e Decrelo 5.450.

É o porecer, S.M.J.

Novo Sonlo Borboro, I l- de sto de 2015

Ang o
AB 57

s
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESFONDÊNCIA IIIÍTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçõea

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer JurÍdico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃo PRESENCIáL t" 4212015, que tem
por objeto o registro de preços para eventuâl aquisiçáo de emulsáo asfáltica,
normatização de procedimentos administrativos, consultas, e em todos os
demais assuntos correlatos à árrea, de conformidade com a Lei Federal no
10.520, de 17 l07 l2OO2, l,rl Federal n" 8.666, de 21 10611993, Republicada
em 06l07 11994, Decreto Federal n' 3.555 de 08l08l2000, Decreto Federal
n" 3.697 , de 2L l12l2000 e demais legislaçoes pertinentes.

Anexo ao presente, a Portaria n'015/2015, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçâo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Sarrta ear6a, L2lO8l2Ol5.

Valérto
o unicipal

t.

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
EsrADo oo PARANÁ

PORTARIA no 015/2015

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, O ST.

CI-AUDEMIR VALÉRIO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

NOMEAR:

Aft. 10. A Comissão de Pregão, composta pelos seguintes membros:

- Pregoeiro: Fábio Henrique Gomes - CI/RG no t0.407.423-5 SSP/PR;

- Suplente: Emmanuel E. Nunes Morgado - CIIRG no 8.023.2a0-3-SSP/PR;

- Equipe de Apoio: Elaine Cristina Luditk - CIIRG no 9.L44.227-2-SSPIPRi

- Suplente: Mônica Maria Proença - CI/RG no 10,450.207-5-SSP/PR;

- Equipe de Apoio: Maria José Rezende - CI/RG no 9.170.71a-a-SSP/PR;

- Suplente: Zacarias de Abreu Gonçalves - CURG no2.254.409-8-SSPiPR.

Art.20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçãof revogadas as

disposições em contrário.

/.-

Nova Santa rbar 3 de fevere)1o de 2015

l3
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Ruâ WelÍredo Bittencourt de Motaes,222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR - A - 86.250-000
A (43) 3266-8100 - El - E-mail: pmnsb@nsb.pr.aov.br - Sile: www.nsb. or.oov.br 1



NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LTCTTAçÃO
PREGAO PRESENCIAL n.O 4212015

Processo Administrativo n.' 060/201 5

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de
emulsão asfáltica.

Tipo: Menor preço, por item.

PREFEITURA MUNICIPAL

Recebimento dos
28t08t2015.

Envelopes: Até às 09h30min. do dia

t4

lnicio do Pregão: Dia 28/0812015, às í0:00 horas.

Preço Máximo: R$ í7.8í3,20 (dezessete mil, oitocentos e treze
reais e vinte centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser oófldas em horário de
expediente na Prefeitura lvlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br

Nova Santa Bárbara, 1210412015.

Fabio He qu Gomes
P oetro

".. ir";_

Po ria 01512015
5

?t,

,J.

I ' 
4'l

Ll
&

Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb r ov.br

,j

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100, I - 86.250-000

I



15

PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA SANTA BÁRBARA

ESTADO DO PARANÁ

Departamento JurÍdico

Ref. Pregão Presencial n" 42l2Ol5 - Registro de preços para eventual
aquisição de emulsão asfáltica.

O presente Processo, o Edital convocatório, bem como a
minuta da ata de registro de preços, atende às eÍgências da Lei Federa-l
no 10.520, de 17lO7/2OO2, [,ei Federal n" 8.666, de 21106/1993,
Republicada ern06107l1994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08/2000,
Decreto Federal no 3.697, de 2l ll2l2OOO e demais legislações
pertinentes.

Nova Santa Bárbara PR, 12/08 2015.

.fl Qertira
rco

57
D



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 16

Pregão Presencial n'4?20í5 - SRP

PREGÃO PRESENCTAL NO 4212015. SRP
Processo Administrativo n.' 060/20í 5

LICITACÃO EXCLUSIVA PARA IIICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
EIOU IIIIEEOEM PREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) (LC 1 47 I2O1 41,

ABERTURA DA LICITAçÃO

Abertura: Dia 28/08/20'15, às í 0:00 horas.
Protocolo dos envelopes: até às 09h30min, do dia 2810812015.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através do Pregoeiro, designado pela

Portaria no 015/2015, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que rcalizatá licitação, na

modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, Por ltêm, destinado ao recebimento
de propostas objetivando o REGISTRO DE PREçOS paÍa eventual aquisiçáo dos itens
relacionados no ANEXO l: Aquisição de emulsão asfáltica, em conformidade com o

disposto na Lei Complementar Federal n." 123/2006 e n" 14712014, Lei Federal n.o

10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n' 8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00,
Decreto Municipal no 041/2009 e, no que coubeÍ, na Lei Federal n.o 8.666/1993.

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, no Departamento de Licitações, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222
- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às í2:00 e das í3:00 às
í7:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone/fax (043) 3266-8100, ou ainda pelo email
licitacao(Onsb. pr.qov. br ou através do site www. nsb.pr.qov. br

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio, até 02

(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitaçáo, endereçados ao e-mail:

licitacao@nsb. pr.qov. br. As respostas a todos os questionamentos (dúvidas ou

esclarecimentos) seráo disponibilizadas no site www.nsb.or.oov.br, para ciência de todos os
interessados.

A sessão pública do Pregáo Presencial será realizada no dia 2810812015, às í0:00 horas,
no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n' 222, BaiÍo Centro, Nova Santa Bárbara - PR, e será conduzida pelo Pregoeiro e

sua equipe de apoio.

í. DAS CONDIçÕES DE PARTICIPAçÃO
1.1. Poderão participar desta Licitação exclusivamente as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte e/ou Microempreendedor lndividual (MEl):

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitaçáo, conÍorme o disposto nos

respectivos atos constitutivos;
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b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus
Anexos.
1.2. Para se oromovêr o desenvolvimento econômico e social no âmbito municioal e
rêoional. a amoliacão da eficiência das olíticas oúblicas. o incentivo à inovacão
tecnolóqica e o tratamento diferenciedo ê simplificado para as MPE, a Autoridade
Comoetente poderá, iustificadamente, dar prioridade de contratacão às MPE que
seiam sediadas local. e oue possuam propostas até 10% (dez oor cento) superiores
em relacão ao melhor orêco válido. em conformidade com o AÉ. 48. § 3o. da Lei
Gomolementar no í 47120't 4.

1.2.3. Pa,'.a fins da aplicação do artigo 48, § 30 da Lei Complementar 12312006, entende-se
como melhor preço válido, a proposta de menor valor que tenha sido oferecida por um
licitante habilitado.

1.2. Não serão admitidas nesta licitação:
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contÍatar com a Administraçáo Pública até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

c) empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial;

d) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;

e) empresa que náo seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definição
do artigo 3o e parágrafos da Lei Complementar n.o 123106.

2. DO OBJETO
2.1 . Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual aquisição de
emulsão asfáltica, conforme especificado no ANEXO l, que integra o presente Edital.

2.2. O Município de Nova Santa Bárbara, não se obriga a adquirir os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO I, podendo até realizar
licitaçáo específica para contrataçáo de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade
de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei

no 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes.

3. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes desta Licitaçáo conerão por conta da seguinte dotação
o mentária
DOTA ES

2015 650 05.001.r 5. 1 22.0100.201 í 0

2015 660 05.001. 1 5.1 22.0100.201 1 504
2015 670 05.001 .1 5.122.01 00.201 1 510
2015 680 05.001.1 5.1 22.0100.201 í 511

2015 690 05.001. 1 5.1 22.0100.201 1 512
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4. DAS IMPUGNAçOES AO EDTTAL
4.'1. As impugnações ao presente edital poderão sêÍ feitas até as 17 horâs do 2' (segundo)
dia útil anterior à data fixada pa? a Íealizaçáo da sessão pública do pregão, por qualquer
cidadão ou licitante.
4.1.1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o
nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a Íazáo
social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das í3h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@nsb. pr.qov.br

4.1.2. Cabeá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.

4.1.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os
respectivos prazos legais.
4.1.4. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será
designada nova data para a realizaÇão do certame.

5. DA QUALIFICAÇAO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
5.'1. Esta licitecão é exclusiva oara paÉici cão de llllicroemoresas ÍME). Emoresas de

18

Peoueno Porte (EPP) e/ou MicroemDreênded or lndivldual íME ). oualiÍicadas como tais
nos termos do aÉiqo 30 da Lei Complementar n.o 12312006, com as alteracões da Lei
ComDlêmêntâr n.o 1 17 l2O1 4.

5.2. Não Íará jus ao regime diÍerenciado e favorecido previsto no artigo 42 e seguintes
da Lei ComplementaÍ n.o 123, dê 14 de dezembro de 2006, a microemprese ou empresa
de pêqueno poÍte:

5.2.1 . De cuio capital participe outra pessoa jurídica;

5.2.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com

sede no exterior;

5.2.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja,

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do

caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

5.2.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 1Oo/o (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global

ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o í23
de 14 de dezembro de 2006;

5.2.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultÍapasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;
5.2.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
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5.2.7. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de conetora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

5.2.8. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha oconido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.2.9. Constituída sob a forma de sociedade por ações;

5.2.10. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relaçáo de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

6. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
6.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope No 02 - HABILITAçÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cento, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às 09:30, do dia 28/08/20í5, contendo no anverso destes
(respectivamente) os seguintes dizeres:

6.2. Não sefà acêito em ual uer hi ttâcâo o ê a t1aÉici o de licitante retardatário
considerado este, aquele que aoresentar os envelopes aoós o horário estabelecido
Dara a entreqa dos mesmos. comprovado por meio do orotocolo da Prefeitura M. de
Nova Santa Bárbara.

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.

7 .2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por

meio de PROCURAçÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE

CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO X.

NOVA SANTA BARBARA

4

ENVELOPE NO 01 . PROPOSTA DE PREÇOS
nazÃo socnL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N'42/2015 - SRP
ENVELOPE NO 02 - HABILITAçÂO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N'4220í5. SRP
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7.3. Na hipótese dos itens 7.1 ou 7.2, o representante deverá apresentar o Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigoÍ e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por açóes, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores, devidamente
autenticados para verificação dos poderes do outorgante.

7.4. Gaso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não
haverá necessidade de aoresentar cóoia do contrato social no envelope de
Habilitação,

7.5. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a

apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conÍerência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.

7.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

7.7. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão

Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

7.8. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do

representante legal da licitante não importará na desclassificaçáo da sua proposta no

presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele

não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na

sessão do pregão, inclusive interpor recursos.

7.9. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deveráo entregar ao Pregoeiro a

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO
V do presente Edital.

7.9.1. No caso da sua náo apresentação, a declaração de cumprimento dos requisitos de

habilitação pode ser firmada no início da sessáo pelo credenciado, adotando-se o modelo

constante do ANEXO V.

7.9.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1- Proposta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

7.10. Conforme previstos na Lei Complementar no 123/06, as MICROEMPRESAS ou

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devem apresentar a documentaçáo comprobatória
dessa condiçáo, atÍavés dos seguintes documentos:
a) ceÉidão simpliÍicada emitida e registrada pela respectiva junta comercial, documento
equivalente, devidamente atualizada, ou seja, com data não superior a 90 dias:

5
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b) declaração da empresa, emitida por seu representante legel, de que é microempresa ou
empresa de pequeno porte, constituída na forma da Lei Complementar no 12312006,
conforme modelo constante do ANEXO Vl do presente Edital.

7 .11. A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3', § 4', da Lei Complementar n" 12312006, não poderá
usufruir do tratamento diÍerenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá
apresentar a respectiva declaração.

7.12. A declaração falsa relativa ao enquadremento na condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitará à licitante, nos termos do art. 7", da Lei no 10.520102, à
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Uniáo, Estados, Distrito Federal ou
Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, como tamkÉm caracteriza o crime previsto no

art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato, bem
como das demais cominações legais.

7.í3. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

documentaÉo comprobatória da condiçáo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
no Envelope í - Proposta de Preço.

8. DA PROPOSTA
8.1. Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o pÍograma de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruçóes para preenchimento de proposta (Anexo lV):

l- O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruçóes

contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamênte, entregue dentro do ENVELOPE 0í -
PROPOSTA, com as mesmas informaçóes constantes na proposta impressa;

ll - A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruçóes contidas no (Anexo lV) e,

obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 01 - PROPOSTA, com as mesmas

informações constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);

b) Número e modalidade da Licitação;

c) Descrição dos produtos cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l).

d) Preço ofertado, unitário e total, não podêndo o valor unitário do item da proposta
ultrapassar o valor máximo do item estipulado para este edital;
e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

f) Prazo de entrega de no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da autorização de
Íornecimento emitido pela Prefeitura;
g) Prazo de pagamento em até 30 dias após entrega da nota fiscal;

h) Data e assinatura do proponente.

6
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lll - a não apresentação do arquivo digitel (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver
incompleto, ou não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará na
desclassificação da proposta;
lV - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado,
bem acondicionada, para que não sofra danos,
V - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia
alternativa do arquivo digital;
Vl - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo
estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo
da futura contratada;
Vll - Náo serão levadas em consideraçáo quaisquer ofertas que não se enquadrem nas
especifi cações exigidas;
Vlll - O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
www.nsb. pr,qov.br. na guia Licitações/Pregões, onde tembém encontram-se
disponíveis o Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
lX - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados no
ENVELOPE no 0í;
X - deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de entrega; Forma
de Pagamento. A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de veriÍicar as

informaçóes sobre a qualidade e característica dos produtos ofertados pelo licitante, através
de diligências ou vistorias rn /oco. Nos preço(s) proposto deverão estar inclusos os encargos
sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas,
transporte, salários, carga tributária, alvará, emissáo de relatórios, as taxas municipais,
estaduais e federais, as despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais custos
mencionados nas Especificaçóes, constantes do ANEXO l, necessários para entÍega dos
produtos licitados.

9. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO
9.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item 10), originais ou por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão
da imprensa oficial, os quais seráo examinados pela Comissão de Licitação.
9.1 .1 . Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitaçáo fica condicionada à veriÍicaçáo
da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgáo emissor.
9.2. Documentos matrililial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do
licitante responsável pela entrega dos produtos com o número do CNPJ e endereço
respectivo.
9.2.1 . Se o licitante responsável pela entrega dos produtos for à matriz, todos os
documentos deveráo estar em nome da matriz.
9.2.2. Se o licitante responsável pela entrega dos produtos for à filial, todos os documentos
deverão estar em nome desta.
9.3. Prazo de validade dos documentos:
9.3.1. A documentâção exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abeÉura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
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9.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

í0. DA HABILITAçÃO:
í0.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a título de
substituiçáo, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
1O.1.2. Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidáo Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;
'l 0.1 .3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentaçáo de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;
'10.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.
10.1.5. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a

apresentação do comprovante de inscrição e de situaçáo cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
10.1 .6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçáo de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT),

nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de 10 de maio de 1943.

í0.2. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.2.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da
data marcada para início da disputa.

í0.3. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAÇÃO TECNICA:
10.3.1. Comproyação de aptidão através de no mínimo 02 (dois) atestados fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da
empresa em quantidades e prazo de entrega quanto ao objeto da presente licitação. Não
serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

í 0.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:
10.4.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso )üXlll do art. 7'
da Constituiçáo da República Federativa do Brasil de '1988, conforme o que disciplina o

inciso V do ar..27 da Lei n. 8666/í 993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de

1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vll.
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10.4.2. Documento declarando que o licitante náo foi declarado inidôneo para licitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO Vll.

10.4.3. Declaração de inexistência de Íato superveniente impêditivo da habilitação,
emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo sêr
utilizado o modelo do ANEXO lX.

10.4.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo

representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Xl.

10.5. Os documonto8 de habilitaçáo poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conforôncia da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgão de
imprensa oficial ou impresso de sítios oÍiciais do órgão emissor.

10.6. As certidões e/ou certificados obtidos via lnternet poderáo ser apresentados em
originais ou Íotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio
correspondente.

'10.7. As declaraçóês emitidas pela licitante deveráo ser apresentadas no original e ser
firmadas por reprêsentante legal da empresa.

10.8. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

í0.9. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação oxigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma rêstrição.

'Í0.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularizaçáo da documentaçáo, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

'l 0.1 1 .2. A não-regularização da documentaçáo, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo de aplicação das sançóes previstas neste
edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já
convocados para apresentar sua documentaçáo de habilitação e, se necessário, observada
a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde quê atendam ao critério
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitaçáo.
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10.12. Para certidóes emitidas que não especiÍiquem seu prazo de validade, será
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partlr de suas respectivas
emissóes, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.

10.13. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência da Ata
de Registro de Pr6ços.

íí. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
1 1.'l . No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que seráo protocolados.

1í.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessáo e anunciará as
empresas qu6 aprêsentaram envelopes.

1 1.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
7 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condiçóes de habilitação, subitem 7.9 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos

lacres e protocolos.

'l 1.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que

será procedida à veriÍicaçáo da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste

instrumento.

1 1 .5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusáo do seu direito de
participar da fase de lances verbais.

1'1.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,

ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.

'l 1 .6.1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou

multiplicação.
'11.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessáo do Pregão Presencial;
11.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N" 2 - HABILITAÇÃO;
11.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não geraráo a sua desclassificaçáo,
pois poderáo ser preenchidos para a autorização de fornecimento.

1 1.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

1 1.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência

11.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio
para determinaçáo da ordem de oferta dos lances.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.E100, E - 86.250-000
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11.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da ofeÍta de valor mais
baixo e os das oÍertas com preços até 5olo (cinco por cento) superiores àquela poderão fazer
lances verbais e sucessivos, até a proclamaçáo do vencedor.

11.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9,
poderão os autoreg das melhores propostas, até o máximo de três, oÍerecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

1'1.11. Os lances deveráo ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço

11.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará exclusáo do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

í 1.í3. O encenamento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

11.14. Encenada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presenclal apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço

ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços
praticados no mercado.

11.'15. Considera-so preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administraçáo.

1í.í6. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAçÃO" Oo licitante que

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitaçáo
fixadas no item 9 - DA APRESENTAçÃo Dos oocUMENTOS PARA HABILITAçÃO e
item 10 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

'1 '1 .'17. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá

negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.
'l 1 .1 8. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do

disposto no subitem I 1 .17.

11.19. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a oíerta subseqüente, veriÍ'icando a sua aceitabilidade e procedendo

à habilitação do proponente, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a
apuraçáo de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.

1'1.20. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de
menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes.

1
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11.2í. No caso de vício na documentaçáo de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empÍesa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo
Pregoeiro, sob a condiçáo de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, emissão dê eventuais certidões negativas ou positivas com eÍeitos de negativas,
desde que observado o contido no item 10.7 deste edital.

11.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitaçáo previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

11.25. Serão inabilitados os licitantes que náo apresentarem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no item 9 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAçÃO e item ío - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

11.26. No prazo de 0í (um) dia útil contados do encenamento da sessâo. a licitante
declarada vencedora, deverá aprese[tarltull -propo§la Ge!!! eq valorqg levidamente
aiustados

11.26.1. Na recomposição final, os preços unitários não poderão ultrapassar os valores
máximos que estáo Íixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)
valo(es) consignado(s) na proposta inicial.

11.26.2. O descumpÍimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada
vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentação de
planilha o segundo colocado.

11.27. Podeá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para

análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais

serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.

1 1.28. Havendo suspensáo dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que seráo reiniciados os trabalhos,

ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por

meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se
ausentaram após abertura da sessáo.

1 1.29. À licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de
recoÍTer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitaçáo.

1í.30. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAçÃO
apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva dos produtos licitados. Após
inutilizará os mesmos.

11.31. Da Sessáo Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.
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í2. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
í2.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por
Item, desde que atendidas às exigências de habilitação e especiÍicaçôes constantes deste
Edital.

12.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.

12.3. Após a declaração dos classificados e náo havendo manifestaçáo dos licitantes quanto

à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologaçáo do processo ao Prefeito Municipal.

í2.4. No caso de interposiçáo de recursos, depois de proferida a decisáo quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologaçáo.

í3. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Ao final da sêssão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de
recoÍreÍ, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de
manifestaçáo imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo

Pregoeiro.

13.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual

número de dias, que começaráo a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imêdiata aos autos.

13.3. Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro seráo conhecidos nos

termos do inciso XVlll, do art. 4' da Lei n' 10.520, de 'l7lo7l2l02, devendo ser dirigidos

diretamente ao Oêpartamento de Licitaçóes, e protocoladas na sede administrativa da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email

licitacao@n sb.or.oov.br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade

competente, devidamente informado, para apreciação e decisáo, no prazo de 3 (três) dias

úteis.
'13.3.í. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.
13.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do
Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitações do site
www. nsb. pr'gey. br.

13.4. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de
Preços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.

13
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't4. DO REGTSTRO DE PREçOS
14.1. Após a homologaçáo do resultado da licitaçáo e adjudicação do obleto pela autoridade
competente, será efetuado o registro dos preços e dos Íornecedores conespondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xll) pela Prefeitura e pelos
classificados do certame, Íicando vedada à transferência ou cessáo da Ata de Registro de
Preços a tercêiÍog.

14.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do cêrtame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta
Íinal, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregáo Presencial. Em caso de não
atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar
os demais licitantes na ordem de classiÍicação, desde que ao mosmo preço e condições
da primeira coloceda, sendo a entrega dos produtos nas condiçóes previstas neste edital e
seus anexos.

14.3. A efetivaçáo da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de
Registro de Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho
emitida pela Preíeitura.

14.4. O fornecêdor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Registro de Proçor, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o

preço registrado quendo esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

14.5. Os preços relacionados na Ata dê Registro de Preços poderão soÍrer alterações,
obedecidas às disposiçóes contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrêncra de eventual
reduçáo daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.

í4.6. No caso d€ 8olicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo
preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.

14.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realizaçáo deste
certame licitatório.

'14.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15

(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor intenomper o fornecimento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

15. DAVIGÊNC|A
'15.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a

contar da assinatura do mesmo, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu
extrato no Diário OÍicial do Município de Nova Santa Bárbara.
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16. DO CONTRATO
16.í. Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

'16.2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da
Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classiÍicação, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas
condiçôes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

í7. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
17 .1. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da autorização
de fornecimento emitido pela Prefeitura, caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será
imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao
licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

í8. DO LOCAL DA ENTREGA
í8.1. Os produtos dcveráo ser entregues na Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de

Emprego, sito a Rua lnterventor Manuel Ribas, S/N, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em

horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no

valor da mercâdoria, ficando a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de
quaisquer responsabilidades.

í9. DO PAGAMENTO
í9.1. Em ató 30 (trlnta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal

acompanhada da cêrtidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

os créditos tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS.
19.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

19.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou

nos termos deste Pregão Presencial.
19.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.
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20. DO VALOR
20.1 . O valor total êstimado para esta licitação será de R$ 17.8í 3,20 (dezessete mil,
oitocentos o trozo rêais e vinte centavos), conforme Anexo l- Termo de Referência,
podendo ser aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da lei 8.666/93.

2í. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
21.í. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não
mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e náo assinarem a Ata de
Regisko de Preços, não cumprirem os prazos de entrega, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderáo ser aplicadas,
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a

critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparaçáo dos danos
causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
l- lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
lV - Multa de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses

de inexecuçáo total ou parcial das obrigaçóes assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitaçáo perante a Autoridade que aplicou a
penalidade.

Vl - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública.
2'1.2. A aplicaçào das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

21.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso

fortuito ou motivo de força maior.
21.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no

momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais peÍtinentes, poderá acarretar,

isolada ou cumulativamente, as seguintes sançóes:
| - Advertência;
ll - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de

recusa do í .o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;

lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em
atraso, até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela

beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados ofi cialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.
21.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.
21.6. A aplicação das sançóes previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas

e danos causados à Administração.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro,l 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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22. DAS DTSPOSTçoES FTNATS

22. í . Nenhuma indonização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.

22.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste
edital, para a entrêga dos envelopes e Sessão Pública do Pregáo Presencial com
antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.

22.3. É obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos
direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

22.4. Na contag6m dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vêncimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.

22.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 24.4 em dia de expediente
normal na Administraçáo da Municipal.

22.6. Para agilizaçâo dos trabalhos, náo interferindo no julgamento das propostas, os
licitantes farão constar em sua documentaçáo: endereço, número de fax e telefone, bem
como o nome da pessoa indicada para contatos.

22.7. No intêresse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamaçáo ou

indenizaçáo, poderá ser:
a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao dispositivo no § 40 do art. 21 da Lei

8.666/93.
23. SÃO PARTES INTEGRANTES OESTE EDITAL:

23.1 . ANEXO I - Termo de Referência;
23.2. ANEXO ll- Arquivo digital de proposta;

23.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;

23.4. ANEXO lV- lnstruçáo para preenchimento da proposta;

23.5. ANEXO V- Modelo de Declaraçáo (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
23.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaraçáo comprobatória de enquadramento como
microempresa ou êmpresa de pequeno porte

23.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor;
23.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de ldoneidade:
23.9. ANEXO lX - Modelo de Declaraçáo de Fatos lmpeditivos;
23. í 0. ANEXO X - Modelo de Credenciamento.
23. Í í. ANEXO Xl - Modelo Declaraçáo de Náo Parentesco;
23.12. ANEXO Xll - Modelo de Ata de Registro de Preços;

Nova Santa Brárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - wr,lrv.nsb. pr.qov.br
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24. DO FORO
24.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas
oriundas desta licitação.

Nova Santa Bárbara, 1210812015

L

Secretário de Obras, abal

zr:

Nova Santa Bárbarq Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb v.br
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PREGÃO PRESENCTAL NO 4212015. SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNClA

í. Do Objeto e Valor Máximo

1.í A presente licitaçáo tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de
emulsão asfáltica, conforme especificaçóes e quantitativos abaixo relacionados.
í.2 O valor máximo global é de - R$ 17.8'l.3,20 (Dêzessete illl, Oltocentos e Treze Reais
e Vinte Centavos).

ESPECIFICA OES DOS PRODUTOS / PRE O ESTIMADO:

2. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
2.1. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da autorização
de fomecimento emitido pela Prefeitura, caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será
imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao
licitante inadimplentê as sançôes previstas na legislação e neste edital.

3. DO LOCAL DA ENTREGA
3.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de

Emprego, sito a Rua lnterventor Manuel Ribas, S/N, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em
horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no
valor da mercadoria, ficando a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de
quaisquer responsabilidades.

4. TNFORMAçOES AD|CtONAtS
4.'l Oo Wazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital
de Licitação.

{/te

LOTE: 1-Lote00í

1 leuulsÁo ASFÁLTIcA DE tA

lpernóleo rPo RL-1c. Em I

hambor de 200 kg 
I

2248 0,00 Tambor 5,33

r
17.813,20

TOTAL 17.813,20
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ANEXO II

EDITAL DE PREGÂO PRESENCIAL NO 4Z2Oí5

ANEXO II -ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP4220í S_ANEXO2_ARQUIVO Dlc|TAL DE PROPOSTA.esI

3s

Nova Santa Bárbara, Paraná-E-E-mail-lici sb r ov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ANEXO ilt

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 422015

ANEXO III - PROGRAMA OE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome
PROGRAiIA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe

36
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 4Z2Oí5

ANEXO IV - INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

Para agilizar as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um executável

para a digitação das mesmas.

Você receberá um executável com o nome PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE

PROPOSTA.exe e um arquivo digital de proposta com o nome

PP42201 s_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI

Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídia (PEN

DRIVE ou CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PP4220ís_ANEXO2_ARQUIVO

DIGITAL DE PROPOSTA.eSI. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador.

Abra o arquivo PROGRATIIA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe.

Acesse o programa esproposta.exe

Será aberta uma janela como a figura abaixo:

Clique no botão f

37
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E localize o arquivo PP4220í5_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI.

Serão liberadas as opções para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais:

Clique no botão

Vai abrir a janela

l@ O"Oo" ao l*rr""a.

Preencha os campos, lembrando que os campos com (-) sáo de preenchimento obrigatório

Clique no botáo i:-E-Erp'"":p-r!fl !r-:

38

JÊce d.F".
Ed *
Rd!h/. Huiiü à lhiEl

NrLil4ão E,iícÍcô

l- m'5 T----ã

EEil
t-"u la"arrr'çal

E !r:. r çro:--rr: ll lnsi* cdn 3sr
tusbr t.t.0,3J rqldüE s*crrÉ. uffi,.qrrp.cor.ú I

@ oLaop',rtt"
qEt4ÍüJr*oô&

IEsã,À}lADÀ

Folr cÃtrdq

iD 8qâ.ürür. * r"a-

CdrplãÍÉíro

lffi

lffil fsÉmflo

@8B

UF. C€PS.ftú

(,ípo, üig.t&E

I Peà

trdJ.'

CdLr

Gd.à
IBIPOFÂ 31n1t2m

EXPfiESA TESTE

E{'d
c ga.êqnqla.tada aún. L

Er*rF'
8FÀSIL

S.S.g,,§ 9@
IIJPJ ' lnll:ií:b Ed.drC

hã-

UF C.a{.

lPnl l- x+-
le--

a Eídc. (ã JúÍdc.

Araad.

T 31s.lt

lhrdiÇãoH(,iird NdÍrü.rr.d.r

, ' odrios do Iornc.cdoÍ x

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitac sb .br - www.nsb.pr.gov.br

23

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, X-E6.250-000

, ' Ímrssáo dc í)rop!3td - Ex

lrBrFoRÂ

lssGrr§- lE:ãGffi-- [s§s+-ss

Jsgssffi



PREFEITURA MUNICIPAL

39

Pregão Presencial n'42120í5 - SRP

Abrirá a janela

Preencha os dados, não esquecendo que os campos (-) são obrigatórios. Depois feche este

formulário e fechc tâmbém o formulário de dados do fornecedor.

Clique na aba

Produtos/Serviços:

Laraa

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastraÍ a marca e o preço unitário de

cada produto:

Para imprimir a proposta, clique no botão $ lmpini popcta

Após cadastrar os dados dos itens, clicar no botão Gravar proposta:

E Erava goporta

NOVA SANTA BARBARA
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Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela

O arquivo foi gerado com sucessol

ATENçÂO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex:

"PP4220í5_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.oSI") em um CD ou PEN

DRIVE, o qual será apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA, Qualquer dúvida, entrar

em contato com o Depto de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/Pr -
Fone (43) 3266.8í00 ou no e-mail licitacao@nsb.or.qov.br

koposta gravoda an Cr\Propostà.ed !!!

[-õr- j
a

lníormation Ixl
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COiI O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada Íora do envelope)

ANEXO V

DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão Presencial No 422015 - SRP

Prezados Senhores.'

inscrito no CNPJ
no r intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)

portador da RG no....... e do CPF

no...................... declara que " Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação,

conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de

2002.

Local e data,

Assinatura
Emprêsa
Representante Lagal
Cargo
RG
CPF

4t
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO VI

DECLARAçÃO COiIPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial No 4220í5 - SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa CNPJ

........., esta enquadrada na categoria...... .....(Pequeno Porte
ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data, .

Assinatura
Emprêse
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb. .br

27

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 43
Pregão Presencial n'4212015 - SRP

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO Vil

DECLARAçÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART. 70, tNC. XXXilt DA CF)

Pregão Presencial No 422015 - SRP

Prezados Senhores

A empresa inscrita no CNPJ sob no

_, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado
(a) da Carteira de ldentidade no_ e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da lei Federal no 8.666, de 2í de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de
aprêndiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
ReprÉentante L6gal
Gargo
RG
CPF

Nova Santa Brárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao nsb r. ov.br - www.nsb.pr.qov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COttI O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

Pregão Presencial No 4220í5 - SRP

A estabelecida na

ôNPJ;;; , D;;i;;;,"*;;;, i"1", 0," ",;.',':,'Ji,j:::preponentê do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 4212015 -

SRP, instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data, ..

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.soy-br - www.nsb.pr.qov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial N'4220í5 - SRP

A
na.

(empresa) estabelecida
no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Prelcnclal No42 /20'15 - SRP,
sob as penalidades legais, que não ocorrêu Íato supervênientc lmpêditivo de habilitar-
nos para a presente licitaçáo.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

30
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO X

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial No 4220í5 - SRP

A empresa , com sede na _, CNPJ n.o _,
representada pelo (a) Sr.(a) CREDENCIA o (a) Sr.(a) _

no e C.P.F. no(CARGO), portado(a) do R.G
para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara

em licitaçáo na modalidade Pregão Presencial No 42120'15 - SRP, para rogistro de preços
para aquisição de emulsáo asfáltica, podendo formular lances, negociar preços e praticar

todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir dê recursos em todas as

fases licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Rêpresentantê Logal
Cargo
RG

CPF

Obs: Documentos a sêrem apresentados junto com o Termo de Credenciamento
a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificação;
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO XI

DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO

Pregão Prosêncial N' 422015 - SRP

_(nome da empresa)
ono

inscrita no CNPJ sob
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr

(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório Pregão Presencial No 4?20í 5, da Prefeitura

Municipal de Nova Santa BárbaÍa, que não mantém em seu quadro societário ou emprega

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,

Compras e Licitaçóes do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

NOVA SANTA BARBARA
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ANEXO Xilt

IÚINUTA DA ATA DE REGISTRO OE PREÇO N.O / - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL NO 4Z2Oí5 - PMNSB

O tulUNlCíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu Prefeito, Claudemir Valério, R.G , inscrito no CPF sob. o
no .................., doravante denominado Órgáo Gerenciador, em conformidade com as Leis N"
10.520102, N' 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00.
Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificaçáo das propostas

apresentadas no Prcgão Presencial No 4220í5 - SRP, homologada pelo Prefeito Municrpal
RESOLVE rogistrar os preços para eventual aquisição de emulslo asfáltica, conforme
especificado, oferecido pela empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no

CNPJ sob n' <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
beneÍiciária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificaçôes, os preços,

os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo
estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se segue:

CúUSULA PRIilIEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, o registÍo de preços para eventual aquisição
de emulsão arÍáltica, conforme especiÍicado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão
Presencial No.lZ2Oí5 - PMNSB, independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador

náo se obriga a adquirir os produtos relacionados dos licitantes vencedores, nem nas

quantidades indicadas no ANEXO l, podendo alé realizar licitaçáo específica para

contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. í5, § 40, da Lei no 8.666/93,
reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

<ITENS.CONTRATO#T>

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNClA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicaçáo do seu e)ítrato no

Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.
CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Nova Santa Biárbara" Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb
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As despesas d€conentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: <DOTACOES. CONTRATO#T>

cúusuLA QUTNTA - DA VALTDADE DOS PREçOS
A presente Ata d6 Rêgistro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a

Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei

8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não se obriga a adquirir os
produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas beneÍiciárias, ou, cancelar a Ata,

na oconência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA 3EXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçáo:
- automaticament6:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Órgão Gêrenciador, quando caracierizado o interesse público. O Proponente terá o
seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

especÍfico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos

fortuitos ou de Íorça maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em funÇáo da elevação

dos preços de mercado dos insumos que compóem o custo do objeto. A solicitação dos

fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a

antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administraçáo a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso não aceitas as razóes do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste s6 tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condiçáo de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou paÍcial das condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. lJ<
-{
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cúusuLI SÉflMA- DAs oBRIGAçÕES DA BENEFICIÁR|A DA ATA
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o objêto adjudicado estritamente de acordo com as especificações descritas no

Termo de Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado
pela Prefeitura, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada;
- Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a

vigência da Ata de Registro de Preços;
- Responder por todo o ônus referente à entrega dos produtos, tais como, fretes, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da
contrataçáo do objeto;

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRrcAÇóes oo iruNtcÍPlo
Caberá a Prefeitura:
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos serviços, que venham a ser
solicitado pela beneficiária da Ata;
- rejeitar os produtos entregues equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pelo Órgâo Gerenciador ou com as especificaçóes constantes do Ato

Gonvocatório, em particular, de seu ANEXO l.

cúusuLA NoNA - DA AUToRtzAçÃo oe exrnecl
A entrega do objeto da presente Ata de Registro de Preços serâo autorizadas, caso a caso,
pelo Órgão Gerenciador. A emissão das autorizações de entrega, sua retificação ou

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE ENTREGA OO OBJETO
O prazo de entr€ga será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da autorização de

fornecimento emitido pela Prefeitura, caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será

imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao

licitante inadimplente as sançóes previstas na legislaçáo e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de

Emprego, sito a Rua lnterventor Manuel Ribas, S/N, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em

horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no

valor da mercadoria, Íicando a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de
quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO PAGATTIENTO

Em até 30 (trinta) dias após a prestaçáo dos serviços, mediante apresentaçáo da nota fiscal

acompanhada da certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e p€la Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive
os créditos tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 1 'Í da Lei Federal n." 8.21211991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de
Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos c
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a Prefeitura aguardará a regularização por parte da beneficiária da Ata, iniciando-se novo
píazo parc o pagamento. Sendo que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o
devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do
banco, agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados
indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá
deduzir do montanto a pagar os valores correspondentes a multes, indenizações, encargos,
tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão
Presencial n" 1212015 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata
enquanto pendente de liquidaçáo qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços ou a coneçáo monetária.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS coNDIcoEs GERAIS A SEREM ATENDIDAs
A beneficiária da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes exigências:
- Entregar produtos de boa qualidade, conÍorme cotado em sua proposta de preços;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega do objeto, de acordo com as especificações
constantes do presênte Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

- Entregar o objêto nas condiçóes, no preço e nos prazos constantes desta ata;
- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a entrega do objeto.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da
Administraçáo da Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durantê a execuçáo da ata todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificação

exigidas na licitação.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs sANÇóEs ADMINISTRATIVAS
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento
da execuçáo da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade
usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:
o Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso
de recuse do 1.0 colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou

em atraso, até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado
da contrataçáo, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não
realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de í 5 (quinze) dias
corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fomecer à

Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.
A aplicação das sanções previstas nesta Ata náo exclui a possibilidade de aplicação de

outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e
danos causados à Administração.
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As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
beneÍiciária da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança
judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançóes cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçôes.
Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b) epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupçáo das vias de acesso
às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificaçóes substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

CúUSULA DÉGIMA QUINTA. Do coNTRATo
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 4o do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.
16.2. Se o classiÍicado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da
Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classiÍicação, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas

condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicaçáo das sançóês cabíveis previstas neste Edital.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - oAs Drsposrçôes rtNrs
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 4?20í5 e as propostas das empresas

classificadas em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos

omissos seráo resolvidos com observância das disposições constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçóes pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA SÉIi,IA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta

licitaçáo.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,

será assinada pelos representantes das partes, Órgáo Gerenciador e a beneficiária da Ata.

Nova Santa Bárbara, .....de ....... de ..

Nova Santa BárbaÍa, Paraná - E - E-mail - licitacao@rrsb.pr.goy-b[ - www.nsb.pr.gov.br
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Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Órgão Gerenciador

<FORN ECE DOR. CONTRATO#T&NOM E>
CNPJ:

Beneficiária da Ata
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PAMNA

PORTARTA no 015/2015

O PREFETTO DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBAM, ESTADO DO PARÂNA, O 5I

CUUOgUtn VIÉR:O, no uso de suas ôtrlbuiçóes legais, resolve:

otitE R;

Art. 10. A Comissão de Pregão, composta pelos seguintes membros:

. Pregoeiro: Fábio Henrlque Gomss - CI/RG no 10,407.423'5 SSP/PRj

- suplente: Emmanuel E. Nunes Morgâdo - cl/RG no 8.023.2'O-3-SSP/PR;

- Equipe de Apoio: Elalne C.istin! Ludltk - CVRG no 9.144.227-2'SSP/P&

- suplente: Mônlca liari! PÍo€nC - CI/RG no 10.450.207-5-SSP/PR;

. Equipe de Apoio: l4ôria Josó Re€ndo - CI/RG no 9.170.71H-SSP/P&

- Suplente: zâcartas dê Ab.eu Gonçâlyes - CVRG no2.254.409-8-SSP/PR-

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Íevogadas as

disposições em contrário.

Nova Santà 3de de 2015

LERIO
ipal

c
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Voltãr

CPf: 4271512958 (LQggu)

!ditàr

Entidade Exeortorà

Ama

No licitação/dispensa/irÉxigablrdade'

Modalidad€'

NÚmero editaVprocesso*

Dessção Rês'rmida do Objeto*

MUNICIPIO DE NOVA SAI,ITA EARBARI

2015

42

PÍegão

060/2015

Regisüo de preq6 pêrô eventJal âquisição dê emulsâo ôíálticà

Formô de A!'dlio

DotaÉo OÍçamentáriar

PÍeço máxirno/Referêrrja de preç! -

RJ'

Dab de Langmento do Edital

Data da Âberfurà dàs PÍopostas

NovA Dôtô da abeíhira das

Froposês

Dab Carrêlamento

Memr Preço

0500 r 1512201000201 1339030000

17.813,20

r2!ínlt2ot5
:..

28/08/2015 DâraRegistro

Dôla Registro

12l@1201s

tttsr/seívi c6.tce.pí.9o\r.bílTC EPR^, úicip€l/AÀ,| IJDe(d tEsProcessoC qn pra"6px 1t1
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Lêl n'6ú, d.

Poder

Executivo

Ano lll
IMPRENSA OÍICIAI.-

Paraná quarta Feira, í2 de

I - Atos do Podêr Executlvo

AVISO í' ALTERÂÇAO OO EDITAL E REABERTUR.A DE
PRAZO

REF. pREGÃo pRESENctAL N" 4ol20í 5 - sRp
A PÍefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do
Paraná, alÍavés do Pregoeiro, designado pela Portaria no

^ 
015/2015, no uso de suas atribuiçÕes, torna público e para
conhecimento dos interessados em paÍlicipar da licitação em
eplgrafe, a qual tem por objeto o Íegistro de preços para
eventual aquisiçâo dc material gráÍlco, que íoÍam efetivadas
alteraÉes no edrtal. Face ao exposto, Íicam alteradas as
seguintes datas:
Recebimento dos envclopes: Atc dia 27108/2015 às 13:30

horas.
lnicio do PÍegão: Dia 27108120'15 às í4:00 horas.
Preço Máximo: Ri 39.93'1,86, (trinta e nove mil,
novêcentos e trinta c um Íeais e oitcnta e seis csntavos).
L0remellEill;pllElglEeilê-tCs; poderão seÍ oblidas em
hoÍário de expedienlc na Prefcitura Municipal de Nova Santa
Bárbara. sito à Rua vJôlkedo Bittencourt de Moraes no 222,
pelo íone: ,1:l 3266 810C, ou por Email:
licitacao@nsb.pr.qoyu. Site \./$ v. nsb oÍ.qov.bÍ
Novâ Sanle Bárbara. 1210812015.

Fabro Henriquc Gomes
Pregoe ro

IroÍtana n' 01 5/2015

AV|SO DE UCTTAçAO
pREGÁo pREsEr,tctAL r{o /í2r:t0í5 - sRP

Objeto: Rsgistro dc píoÇos paÍa eventual aquisição de
emulsáo asÍáltica.
Tipo: Menor prcço, poí lotc.
Rscebimento dos c,rvclopcs: Até dia 28/08/2015 às 09:30
horas.
lnicio do PÍegão: Dia 23/08/201 5 às 10:00 horas.
Preço Máximo: R$ 17.813,20 (dczessete mil, oitocêntos ê
trêzo reaB e vintc centavos).
hÍe@e§ogs_ç9!L -,ncntaícs: poderáo ser obtidas em
horário de expedicnl. na Preíeitura À,4unicipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua .':ilírcJc lliLtcocourt de Moraes no 222,
pelo Íone: /,. 1266 810C. ou por Email:
licilaeao@-nsb.pr gQ!-Jt. Si:e www. nsb.pr.oov. br
Nova Santa Bárbara. 1210A2A15

Faüio Henriquc Gomes
Pregoerro

I-] taria n' 0'15/20'15

AVTSO OE LtC|TAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL NO 41'20í 5 . SRP
Objeto: REgistro de preços para svêntual contratação de
máo de obra para manutenção dê vias públicas
pavimentadas com pedra Irregular.
Tipo: Msnor prgço, poÍ lote.
Rocebimsnto do3 envelopes: Até dia 28108/2015 às 13:30
horas.
lnicio do Pregáo: Dia 2tr08/20í5 às í'l:00 horas.
Preço Máximo: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais).
hÍe@eCôe§_ç9trlEtrglhÍ9§: poderão ser obtidas em
horário de expediente na PreÍeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourl de Moraes no 222,
pelo fone: 43-3266-8'100, ou por Email:
licitacao@nsb.oÍ-oov.br. Site wá^,r,/.nsb.pr.oov.br
Nova Santa BàóaÍa, 1210812015.

Fablo Henriquê Gomes
PÍegoeiro

Portaria n'015/2015

AVISO DE SUSPENSÃO DISCIPLINAR

llmo SÉ: MARGARIDA BERTÍ| COURA

RoÍeÍente: SUSPENSÃO
Pelo prêsente fica vossa

Senhoria suspensa pêlo prazo de 90 (noventa) dias a
contar da dalÀ do 1210812015 ató 09/11/20'Í5, por
doscumprimento ao disposto no aÍtigo 163, incisos lll e
vl da Loi n.o 20112001, conÍorme apurado por Processo
Administrativo Disclplinar n.o 00220í5, e ato publicado
na Poíaria 041120'15, na data da 25/06/20í5, deyendo
V.Sa. retornar ao trabalho no dia 1011112015, o
dsscumprimento dssts avlso podeá gsrar demissão por
justa causa.

Nova Santa Bárbara, í í de agosto de 2015

Departamênto de Recursos Humanos

trrirrc tJÍicial EletÍônico do Munlcípio de Nova Santa BáÍbara
ÍlLra: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

FoneiFax: (43) 32664100
E-mailr diarioolicial@nsb.pr.gov.br

rrlvw.nsb.pr.gov.br
wvrv/.transoarenciâoarana.com.br/doensb

Oo.lrÍnento asshado poí CêrIrcádo
Oigird - Nova Sant. BábaÉ PÍGEíuír tittidpc:
95581 OE{rc@i6O-ÂC SERÁS - Sljâ
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s'ÍcE I l3/Ago20l5 - Edigáo no 9514 21

Objcio o Rcgitúo de ftcços pâla os reftiços de p.occdrmehros ambLrlatoíais e

cúútrcos m áúra dc OnoFd'a

Rcalizâçào: d,a01n92015 tt 09:30 iora

Avlso DE LICrIAÇÃo
PREGÁO PR.ESENCIAL N' 4Il20I5 . SR?

Objclo. R.gtutro d. pr.çor p.rt .v.!tu.I .oarntrfao d. lrto d. obr. p.rr
h.!!1.!çlo d.yl! públkrr p.vim.!t.d.r com ÍEdr.lrr.tul.i
Trpo M.!or pr.G poÍ lot..
Rc.eb'mento dos cnv€lop.s AÉ dra 2tl0E20 I 5 às 1l l0 hoÉs
Inicro do Prc4o Dir 2r.Ot20l5lt la:00 hoÍ.f,
keso M,áxiho: RS 9.100,00 (.ú. Ell . tE-lior re.it).
lI&EÍI§{tI!ll&g!It+ pod.rlo s.r obndas em hoiÁrio dc .xp.drcnl€ na
PrefcrtuE Múrc'pál de Nova Sant! Bríít6rô, siio à Ru walÊedo Brtrencoun d.
Mor..s .'2, pclo fom 4l-12óú-tl00, ou por EIml l!:Iêcrqe4rb-plr!]_br
Sitc lÀaÀ!À.Ârbgao!-br
Novô Saitâ BáóârE, I z0&201 5

FrDio H.!riqr. GoE.t

PorllrB n" 0l 5201 5
Rt 0ô,00 - 67caa/2015

^uso 
r u6E^cÀo

ffi Áo ltEb{ar^L rf.2rúli. srP
oli.to: f.!krr! d. p'tf"r prfl .rrtrrl rqdliçao d. .úd.Io r.íihi(r!
Trpo. M.!or pnro, por lol..
Rc..brmcnlo dos cnreloFs Alé du 28,08n015 Àr 09.10 horÀ§

Iniciodo Prcsão Dl.2l[l20t5 ar 10:00 iortt
Prcço M,áúmo RS l7.ll3,20 (d.lrti.t. hll oile.llor. rE4 E.i!. vi!r.

Iúry&É r!,l|Irj: pod.râo s.r obridàs em honiúio d. expcdrcm. M
PÍcf.iNra Muicipâl dc Nova Sdt Bárhor4 srlo à RE Waltedo Brttencoun d.
MoÍ.c§ n'222, p.lo fon 43-326Gt100, ou por Email lc,b.aoQ nsb d lov hr
Sit §!a!§b!Íagsú
NoYâ Santa Báôar4 lZ0E20l5.
F.bio H.lriqk Com.J

Portara í" 015,2015
Rl 9a.00 - 6r5a/20t 5

I orfigactra

PRf,Ff,ITURA ML]{ICIPAL DE ORTICUEIRA
PREGÀo PRESE:{CIÀL !' 09213 (ú.!or pnço po' lor.)

DATA E HoRÁRro Do CREDENCIÀMENTo, pRorocolo ms
ENYELOPES'l c2'rAréas09 00 do d'â 2ól0t,2015.
LOCAI DO PROTOCOLO no Prol@olo da Drvrsão de L rc,tâçõês ou à Con issão
P.mai.nt d€ Lic'6çâo M *de do Mucip,o dê P.lmÂs - PR M Avenrda
ClevclárdÉ. n'521
Lcál para úfomaçô.s c obrcnçâo do insrrúcrlo convearóno ê s.ú aÍcxos
Dtvsâo d. Licr!ôçô.s - Av.nrda Cl.v.lãÀd,À n' 521. Ccnúo, Palmõ PR.
t.l.toE (46) 126l-7000-Srt. Mpmp prgovb.

Paldú,2OlO1nO15
Ângela Mdrâ Lisor!i

ft.9ô.iE
Ltcrclo 1.09E,2015

Rt 2t6,00,41507/2014

AYIso DE LICITÂçÁo
(L.i n.1.66ó193, rí.21, L.i 10.520/2002)

PROCESSO N! tt2,2015
vod.lidrd. d.li.lt.çao: PREGÃo PRESENctÂL N. 51,20r5 - SISTEMÁ

DE REGISTRO DE PRf,ÇOS
O Múiclpio d. Palms, Eíado do Parãn4 arÍavés de PÍe8erra, dcsiSnada p.lo
DccÍero n' I 09t 201 5 dc 05/05201 5, Dereto D' 2 12U06 - Resulam.nlá4ão da
Modalidadc Prcgão, D€.rclo n' 2 617 d. 8/6/10 - RetÜlMentaçào do Sisr.m.
Rcgrsúo dc Preçor, Lê, n' E óó6191 c suÀs p6lenor6 allerarõcs, L., I 0 5202002
c suâs dt rasõas, torM púhlco &s hl.r.s.edos q uc realizárá pÍoccse de licitaçào
M nod,lrdld€ d. PREGÃO PRESENCIÂL n" 51,2015, obj.rNado a s1.rão
d€ p@postas p6E o REGISTRO DE PREÇOS, . confom. 6p€.r6caçôês d.í!
c.rlahc na! condiçô.r fxâdas no Edilal . s€6 m€xos, scndo a l,crlaçào do upo
.MENOR PREçO POR ITEM'
DATA E HORÁ-ruO DA LICITAÇÀO. 09r15 do dra 2?/0Sn015,
ENDEREÇO salà d. reunrÕcs da Prcfcrtura Mun,c,pal, Âven'da ClcvclA.dia, n'
521, ccnlÍo, PalDas - Pa@í
MoDÀLIDÁDE pREGÀo FRESENCIAT. stsTEMâ DE REctslRo DE
PREÇOS

T]PO DE ]ULGAMENTO MENOR PR!ÇO POR ITEM
OBJETO ÂquisiÉo d. nar.riâis pe as Éc.r5dâd6 do LâboBLóno Munrcrpal
dc Sa'ldc, . êspe.'frciçÕes an.xas ao !dúâ1.
DATA E HORáRIO DO CREDENCIAMENTO, PROTOCOLO DOS
ENVELOPES'l c 2 Ata as 09 00do d,a 27l0tn015,
LOCAL DO PROTOCOLO no Proleolo dn Drvrsào de LE,!açõ€s ou à Conrssi,o
P.mancnt. de Lrilarão na s.d. do Mm,clp,o d. Palmas - PR, na Av€nrda
Cl€v.lârüi4 n' 521

L.c.l parà nformafÕ.s e obrcnçào do ul'tnrncnro conlo.
Drvisào d. Licrtarôcs - Av.nida Cl.vclândÉ. n' 521. C.nEo, Paln6 PR.
lclefonc (46) 3261.7000 - Srl. llwpmp Plgov br

I'dlDú.21/072015
ÁBela MdE L'sôsk,

PrG96iE
Dêcr.to I 09&?015

Rl2í6,00.67!Oa/:t0ra

Àvlso DE LlctTÂÇÃo
(tê' n't 6ó6193, an 21, L.r I0 5202002,

PROCESSO N. lll20r5
Modalidad€ de iicirâçào: PREGÀO PRESENCIÁL N'51/20t5 - SISTEMÀDE

RIGISTRO DE PRTCOS

O Múrcipio dc Palma, Eíâdo do Pa@i arrayés dc Prct@rÀ deÍgnada pçlo

D.crclo ô' I 098201 5 de 05/0520 I 5, Dccreto n' 2 128/06 - RêBulmentâção da

Modaldade t'rceào, DecÍcto n' 2 617 de 8/í10 - ReBnahênlação do Srncma

RcgistÍo dc Presos, Lei n" t 666/93 c suas poícÍiores altc6çôcs, Lsr I 0 520,2002

. suâs alteía{õcs. lom pübl'co aos ini.rcisâdos que realTaii proce§so d€ licitação

ía modâl,dade d. PREGÀO PRESENCIi{L n' 5:1,2015, ob.,erivando a seleçâo

dc Êoposlas pe o REGISTRO DE PREÇos, c confom. .sFcrfrc.ções dcsre

ccíd. rEs c6diçõ.s âxadls no Edital . seE exos, sndo a licil.çào do lipo
.MENOR PREÇO POR ITEM",
DATA E HotuiRIo DALrctrAÇÀo r. l5 dodiazór'0E20r5,
ENDEREÇO sala de rcuniõcs da Prcfcnura Municipal. Âvênida Clcrclándia, n'
521 , c.nlro. PdlDís - PardáL

MoDAI-trr?tDE pREGÀo pREsENctÁL. stsrEMA DE REGrsrRo DE

PRT4OS

TIPO DE ruLC^MENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO Aq'ririçào c iNralaçào de vidÍos e esp.lhos p r arender 6 necessidadcs

dos DcpaÍleenros da Prcf.rluB Municipal de PaIEN e do Corpo de Bonb.tros
- FUNREBOM, c csperfrcjçõês .r'€xa! ú ed,lal

DÂTA E HoRÁRro Do CREoENCIAMENTo. pRorocoLo Dos
ENYELOPES Ic 2". ÂÉ as lí.00 do dia26r'0E,2015,

LOCÂL DO PROTOCOLO m Prot(xolo da Dtr l5.I0 dc l.,criâsôes ou à Comrts.o
PermarEntÊ de LrcrtaÉo na sede do Municlpio d€ PalmÀs . PR. Da Av€ída
Clevclândi4 n' 521

t^jl pâIa lnfomaçõcs c obtcnslo do hstÍm.nto .onvoc.róno c s.us arEros
Dtvrsão dê Licilsçô.s . 

^vcnd! 
Clcvclând6, n'521, Cenlro, Palnas - PR,

reletorc(46) 1261.?0m Srtc *lw pmp prgov br
Palmó. 27107201t
Âng.la MúE Lrsoskr

Pr gcim
Dêcrcto I0982015

\L!'0rl/15 (E.ror prao por lor.)

Objcro o Registro dê pícços pür ! prc§taçlo dos s€rv,ços clínrcos c cinng'cos
do fipo cârncrurçào, §utu.8, brcp.lô, drcMg.E c aÍn§ sb d.múdÀ púa
SEEtá.iâ Muicipal dc Ss'lde

R.alu-rçâo: d'! 0rl»2015 ü 0r:30 lonr
l

Nolt. Os Edit t êrcont am.se disponiveis à consull4 Sraturtamcnlc, hâ sldc da
pícÍcn'JÍâ_btutlloíd_olr8tElra-erlo!_bl Ma'orcs rnlomaçõcs p.lo lêl.fonc
(42) 127-l3EE OíigEiE.Pr, l2 d. aeoío dc 2015.

ROSÂN A ,\PARECIDÀ ÁRAUJO CARDOSO
PEro.'rà Moicipãl

lL ta+00.67!az20i6

l'pbtmas

Avlso DE LTCITAÇÀo
(t i !'t.666r3,.rt 21, tri 10.5202002)

PROCESSO fi" l3l20l5
Modrlid.d. d. li. .çr0: PREGÁo PRESEÀ-CIAL N' 5l/2015

O Múrcipio dc Palmãs, Eitldo do Pffiá! ativés de Pregeúa dcsiFado pôlo
D.crcto 3.09E2015 d. 05rc5/)015, D..rdo n'2 12&06 - Rcglldentaçâo dâ
Modal dadê PÍ.tão, t r n'E.66ól91 c 16 poí.riorcs altera{..s, k i I0.5202002
c sua, âlLr4ô.s, torrÉ püblico aÀ, in!.rca!âd6 qu€ real E Íi pro..sso de iic 1l.çàô

namod,lidãdcdc PREGÁO PRISENCIÁLn' J2r2015. @nfom..sp..iÍ.âçõ.s
d€íG cêdamc És condiçõ$ 6x!d3r no Edrrd. s.us ürcxos, s.ndo a licilaçao do
Lpo "MENOR PREÇO [§R ITEM"
DÂTÂ E Hoúruo DALtclrAÇÀo 09 15 do dia 261082015,
ENDEREÇO. da de rcuniôês d! h.fêituín Municipol, Avênida ClevelâDdra n'
521, C.nEo, Palma- PaEíá
MoDALIDADE PREGÀo PRTSENCIA!, SISTEMÂ DE REGISTRo DE
PREÇOS.
TIPO DE 

'ULCÂMENIO 
MENOR PRIÇO POR ITEM

OBJETO Âqussão dc adcívor pohmanco com mprc§são drtrlál parà placat
dê advcíêrEia rcBulancnráçâo, indicãç.o c idcntilicã{lo confomc o C&rto dc
Trânsrto Brrlciro d.t mh4 dê ván8 corcs c támanlos para uso.xlemo, para

at nd.r a demanda do DEPÀLTRAN, confom. .sp.c ifica{õ€s ãrcxar ao cdrbl. Rt 2lÚ,00 -6rí,9t20i5

;-j+;r.Eur.rr;:
-*+àt.!t*
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Gasa do Asfalto Distnib.lnd. e Com. de Asfalto Ltda.

ANEXO V

oecunaçÃo DE ptENo ATENDTMENTo Aos REQutstros or xnatttraçÃo

Pregão Presencial Ne 42/2015 - SRP

Prezados Senhores:

CASA DO ASFALTO DIST. lND. E COM. DE ASFALTO LTDA, inscrito no CNPJ ne

06.718.782/OOO1- 16 por intermédio de seu representante legal o Sr. Paulo Filipe Pimentel,

portador da RG ns 9.937.357 -l e do CPF 058.363.039-16, declara que "Atende Plenamente"

aos requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 4q da Lei Federal ne

10.520, de 17 de Julho de 2002.

Marialva/PR, 27 de Agosto de 2015

CASA OO ASFALTO . IND E COM. DE ASFALTO I.TDA.

PAULO FII.IPE PI NTEL

Assistente Coóercial
RG: 9.937.357-1 SSP/PR

CPF: 058.363.039-16 CASA DO ASFALTO DISTR- IND.
E COM. OE ASFALTO LTDA,

ROD. BR 374 - LOTÉS 6nfi-A-3-1
. PO, INOL. - OLEBÂ PÂTR. MÂRIALVA t
l- aoggo-ooo - IaARiALVA - PR J

rõ6.218.78210001-1r

filial:Rualndusbral,1385.ParquelndusuialI.CEP87507-010-Umuarama-PaíanáFonr:(14)3fil9-2916'Íar:(1.1)3639-3952E.mall:ÍLal@casadoasÍatocom

Elirl: Rua Céiio José tÍancesclri, 208 . Sala B . C ap€la Velha . CEP 83707-748 . Aaucária - PaÍaná toncfal: ({ I ) 3613-7637 E.maili Íhalaraucar a@casadoasÍalto com

tilial: Rua ValteÍ I ussadon, 1 025 . Pq Buena Vista - CEP 86032-000 - Londrina - Paaná tonúer: (13) 3326-3212 c 3329 í 966 E-ma : Í rallondnna@casadoasÍalto. com



SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL 60
MARIALVA . PARANA

Rua \t'âshinglon Luiz,95l , FONBFAX: (,r4) 3232-f173 - 301+1173 - Cx. Postal,2f - CEP Eó»O-Om - E-rnâil: câíorio-aloisio@hotmail.com

BCI. ALOISIO VIÉIRA MEYER ÀPARECIDA 'IITIE MEYER ISADORA PATRÍCLA. NIEYER
Segundo \oLário Jurament dâ Jummenbdâ

ccÔ Esc

oü2 1400üüó4 o0l 79-P i o=,

F,RI]TURAEEL] FASTANTE TIUE FAZ:
CASA DO ASFALTO DIST. tI{D. E COII. DE ASFALTO LTI}A.
A FAVüR DE
PATRICIâ GâSPáR TIORE}T] E OUÍROS

S/AiI/É/ê1,/ todos qLLÀlrtc's Êste pi{biico instrurnento de proEurÀÇãE baEtÀnte virem qL(e. Àos
vinte e Ee+-e diêE do mÉs de jànpiro do Àno de dois Ínil e quatorrE (27/Ol/20l4l neslÃ
CÍdêde Ê Cooarca dê I'lÀriê1"É. EEtÀdú do PÀraná. neEtà Serventiar Eoi[paFeceu coÍio
0utcrgênte, CASA D0 ASFALÍ0 DISTEIBUID0RA, IIIS!úSTRIA E COÉÉRCI0 DE ASFAI-Tú LTDâ, peEsoa
_irridicÀ de direito privado, coíÍ sede nÀ Flodovià ER i7ó. Lote 6,/ /-/7-íi-J-l - F'q, In-
d Etriâ1 - Gleba FÀtrifiônÍn flaria1va. BÉste iÍL{nicipio e CoÍ,ÀrEà de FIÀriê1vÀ. EstÀdo do
Far-rná - CEP. eár90-0C0, iEsEri+-à no ENF.I/FlF sob nq. üá.218,782/Oi)üI-LÉ. com Eontrato
SoEiÀ1 arquivâdo na l"ll'1. .Iunt-a Comerrral do Fàràná sEb ng. 4-18.{52,ioêO-4 For despaqho em

EeEEão dE !.1/0+/24,04. e Décinà {]tL1ntâ A.tteràção de Contrato Sociê} arqLtivÀdÃ sob nq.
!0111255979. eo dÀtÀ de 23/04/?011. nà Junti Cofierüiái do Faràná! AgÉhciÀ REgionàI dê
Lcndrinà. ê nà SecretÀriÀ de DEEenvolvií0ento Ecünênicún Ci'á1ciÀ Ê Tecnoloqii -.-IuntÀ

e CêrtÍdão SioplificÀdà exFedidà eft l'lÀr1nqá:PF., àAs 0ã/07/2Ol4r que ficÀín arquivÀdDs
neste trficio nÀ Pàsia n9. ?â4, e iÊ FILIAIS 1EcÁ1irádÀs: l)- na Fiua IndustriÀ1. rrq. 1385
- Fq, Ind|-tstriÀl 1. nÉ IlunrErpro de UíUARAIIA-PR., CEF. â7507-0:0. irrscritê no al,lF.l./!'lF.
Eob n9. Oá.218 - /-B?/OOO?-05 " e nÀ .ILrntÀ DonerciÀI dú-F'àránÀ çob NlRE rr9. 4i9.ü09.5883-8.
em dEBF-iEho de C5,/08/?0C4i 2)- á F.L(á Ee1i.ü.IoEê Fr.n.eÉchi, nq. ?0ó - SÀ1À E! Eáirro
CÀpeLÂ lte1hÀ, no lluricipio Ce ARAUCARIA-PR. - tEF'. É3707-7481 inEcri+--i ns Cl,lP.1./l'lF.
06-218.7Ê?/0003-BB e nê ..lun t-a Corercral do FÀràná Éob NIRE n9. 419.011.5540..7. eín dÃtÀ
de 1l/tjá,/i01ni 3)- à RL{ê üJaIter EÚsEÀdori n9. 1.0i5. F'êrq{e IndLrEtrai} Buena UiEta. }itÀ
de terrÀ Eob nq.30! guadrÀ 01, nE, Illrnicipio de LÍINDR IIS-Pf,. - CEF. 9ó03?-0ó0. inscrita
no CNF..I,/IÍF. Eob nq. üó.218.78il0004-é9 e nâ Jl.tntÀ DooerciÀI do FÀrÀnÂ sob NIRE ng.
419.01?.05?7-7. eo data de OL/tJA/7Ol1i 4)- nÀ Av. lrojetàda A, 0uàdra D. Lote 02.
Distrito Industrià1 IV. Fauenda FLrrnÂs, no l'llrnicipio de ÍtrlRIl,lffIS-SP- - tEP. 1?.?00-000.
inscritr( no ENPJ,/BF, Eob nq. 06 "21a.782/ooo5-40 e na JuntÂ ComercrÀl do EÉtÀdo de 5ão
PÀrflc. Eob FIIRE flS. 359045:1ó4-7. e@ !é/09/?OLl. neEte Àto representádÀ FeIo sóEio
ÀdflinrstrÀdor. sr. âllTOHIo CARLOS GâSPAR. brÀEileirs. casado. empreÉáriú. por+-. da f,éd.
de Ident. RG- ng- 9á4-27?-i/SSPiPR., insErito no CFF/FIF. sob ng. 1ó3.230.3i9-ó8. re-
sidente e dEÍniciliÀdo na R!.1ê AntoniE Stortc, nq. 1208- quàd!'à 14 - .]Àrdin São Fedro,
neEta ,:idÀdÉi reEonheEida cürro a Frópriá peIEE docuflentoÉ ÂpreEentÀdos. do qLle dou fé.
ÉÊ1a üutorqÂnte nà foroà àcj.nÀ representadà. me fci dito que p6r este p(rhlico
inÉtrLtoento e nog melhrreÉ 1-erírloÉ de direito. nooeÍÀ e EonÉtitur seus bÀstÂntes
procLLradDrêsr SrÊ. PATRICIA GA§PAR llÍlREhn. br;:-i1eira. EÀsàda, àdministrÀdora dÉ

eDpre5êi pEr+.. dÀ CÉd. de Ident, RG. ng. 4.743. ô49-á/SSF/PR. . l-nscrÍtÂ no CF'F/l'lF. sob
ng. 025,748.2ó9-57. reEiden+-e e domÍciliadÂ na RuÂ AriEÂnduva, n9,4355 - EdifiÊro A-
riEànduvà - AptS- 4f,. nÀ Cidáde de lJnuÀrámà, neEte Estàdoi Sr. M ltlEHAD0. bràs1Ieira,
cÀsàdo! contÀdor. port. dÀ Céd. de ltient. RG. nq. ó15.351-1,/S5P./PR.. inscrito nE EPF,/FIF.
sob n!, 02?.014,80?-04, residente e do0iicilràdú à Rita Ficn. Amadeu Eopgglo l']er1q. 4ié -
.'ld. AocFpirÀ, nÀ cidade de FlÀringâ. neste Êstádo; Srê. ROSELI fEYâtú GASPAft. brÀsil.eira.
câ.EadÀr rndustriÁriá. pErt. da Céd. dE Ident. RE. nq. 4.714.890-1,/SSF',/FR,. lnsErr.tâ no
CÊF./flF - sob ng. ó59.995.509-63, residente e doniciliôdÀ ,i Rua Ivête Coíninàtto Bonàn! ng,
1i0g - Jd. São Pedro. nesta .idÀde de I'lariáivÀ-t'R.l Sr. AHTÍ[,|Io CARLOS EASPAR JUNIoR.
brÂsileiro, EasÀdo. emprÉsário, pcrt. dÀ DÉd. de Ident. RG. n9, á,551,ooo-ói'SSF/PR..
inscrito na CPFll'lF, 50b ng. 01Á.P90.549,/75- re5idente e ComiEiliÀdE à Rua Ivete
CaúinÀtto Fonan. n!. l20B -.Id. SãB PedrE. nes+-á cidade: 5rn. PCIELA GASPAR. brôEileirÀ.
divorciada. enpre5ária, port. dÀ Céd. de Ident. RG. n9. 5,214.109-0/SSF'/PR.. rnscrÍta no
C?Flf,F. =ob n9. 0f,3,ó99.58q102. residente e doÍiiciliÀda à Ruâ FàrrntrnE. nq. 30i - Apt9.
42 - UiIa IzÀbel, na cidÀde de CuritibÀ, neEte Estado: 5ra. llIRIAll RASUEL PA6âHI.
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Bel. ALOISIO VIEIRA \IEYER
S€gundo NoÉrio

ÀPARECIDA MITIE ]VIEYER
JuÍamentâda

ISADOR{ PATRICIA NIEYER
Jnram€rtàdâ

coo Esc

o02 140000ó4 032

C1.191.4i9- -SSF-SF., insEritÃ r,o LFF /nF,. súb n!. 315.134,i18-03, residente e

domlrÍ1iadÀ â EuÀ l:áriovÀ1do A. FErreirÀ. nq. 17i (fundos). nestà Eidàdei 5r. PÀULO FI-
LIPE PIllEilTEL. brÀsiIeiro. caEÀdú. àe5istente cofierEiáI, port. dÀ [Éd. de Ident. RG. n9.
9.937-357-1-SSP-FF., insErito no CFF./l'lF" sob n!. 058.f,ói.019-1ó, reEidêntê e dofliEilrado
à Av. RLri EÀrbogà. nQ. 765-F - rentro. rresta Eidàdei Sr. RODRIGO SILVA trE LIIIA!
brâsileir-o. cÀEadD! auriliar adúini-=trÀtivo. Fort, ds Eéd. de Ident. É8, n8.
8,ó0i.ql1-4,/5SF,/F'R., ir6Eri.to nú l:FF/f'lF. Eob n9, 008,109.959-21 .residêntÊ ê dofliciliÂdE
à Êua ".1". n9.2.1j0 - LE,te n9.01; DLrÀdrÀ nE. 14. ná cidade de [JELrÀràmÀ. ne.-te Estadoi
Sr, GENILSÍH BATISTA DA LUZ. braEilerrc, casÀdE. economiEtÀ, port, cÀ Céd" de IdÉnt. tiG.
nq 4,347.012-4/SSP,/PR. ! inEcritú no úF'FllíF. sob nq. 823.5ó5.989,/72. regidente e do-
miciliédó â FiuÂ Lêopoldo l(o-iarEli.i, nq. 28 - Eàirro XÀxiín. na cidÀde de CLlritibê. neste
EEtàdoi Sra. JÁIRA AFARECIDA DE {H-MIftA. brÀsileira: cÀsadÃ. ássiEtente adninrEtr3tivo.
port. dÀ f,Éd, de Ident. F:G. nq. 4.91!.'rét-9 /SSP./rR. .. 5Ílscritá no CPF,/|'1F. sob nq.
5C9.4?9.980,/7f. 're-qidente e doÍniEi1i.r.dá. na RttÂ ârieti.des Eôrges de llâcedo. n9. 19ó -
Eiirro 9ãD Pedro, nÀ EidÀde de São .1oEÉ dos Pinhais. neste EstadD; 5ra. PATRICIA
ll{r}.ITREZoL l}E SOUZA. braEilerra! EÀsada, ÀE5istente êdDinistrÀtivo/'.finÀnceirs. Fsrt. dà
EÉd, de Ident. RG.n9. á.928.032-3/SEP/FR.. inscrrtà no CF'F,/l'lF. Esb n9. Gli.77á.089./óá.
residen+-e e domlciliàdô nÀ Rua FiooerFo Adeli.no Ri!oIin. n-o. 70 - Eairro HerÍnânn lloraes
de Birrús. na cidàde de I'lârinqÁ, r,Êste Estadê - IEF- 87.0?3-]00: Srê. DAHIELI oCCHI
HEIDEIIA]'N. bràsrleirÀ. casada, coir,erEiária. port. dÂ Cád, de Ident. RG. n9,
9.168.183-5-ssF-PR.. insErlta no CFF,/l'lF, Eob nq. 055.297.85i./ô5. residente e do'riciiiadÀ
à RuÀ F'roÍ. JoãE Bàtistà Pire:- Neto, flq. 38f, - Jd, São FedrE! nests ÉidÀde de I'lÀrialvâi
Sr. IIARCÍIS APARECIDO AttOftINI " bràsiIeiro. EàÉêdo. coínerciÁrio. port. da Céd, de Ident.
RG, n9. 7.241.919-7-SSP-PR.. inscrrto no CPF/l'1F, Eob nq. ô27.Á01 .819/Zg, residente e

doÍniciliado à R. .1oão Ar,t-oniE F'úrrÂ Sanches, ng. 175 -.ld. Espanha. nÀ cid-rde dÉ
ApuEarinà. neste E5tÀdoi Sré. FêBIAt*l GÍIIES RâIÂLH0. braÉi1eira. so1+-eiràt Ílriior e

cÂpÀr, EoÉÉriiárià" port. da ilêd. dÊ 1dent. RG. nq. 8.319.379-4-SSP-FR.. inscrita no
EPF,/l'!F" Êob n9. 0f,8.5ó8.11?,/75. residente e domiciliàdà à Rua TurmÀ1inÀ. n9. 3?96 - tl.
1{, Dt, !1. nÀ Eidàde de LlmuÀrÀmÀ. flEste EÉtadE"' Dr. UANDERSOH FERREIRA. brÁEil.eiro.
solteiro. ÂdvogÀdo, insErito nà BAÉ-FR. Eob r'q. 57.905. E no CPF./l'lF. Eob ng.
?84"?J4.158./47. Fort" da Céd. de Ident. RG. nq. S0.471.á49-l-s5F-sP.. resideEte e do-
orciliádo à RLlÂ Fel1cÀno, nq.57 - Jd. F'arêião. nà EidÀde de Londrina, fteEte Estàdo e
Di. tAEhER CIJSTóDIo LoPES. brá=ileirlr. solteiro, advogado, inscri+-o nÀ DAB-FR. Eob nq.
49.700. e .ontador, insEri-to Eq CRC. sob n9, FF::0lló23,/0 - E , e no CFF,/íF. sob n9.
801.721.859,/I0. port. dê f,éd: de Idpnt. FlG. n9. 5,71?.i79-8-SSP-PR.. residente e do-
nrEiiiido à RuÀ Guaicur(s. n9.5ã - VilÀ IlÀtarêzzo. nÃ cidàde de LondrinÀ, neste EstÀdoi
para IS{ILâDflIEHTE, indepÉedeirÍ-e d-r ordÊm de nomeação, reFresentÂr a 0IJÍíHmNTE perÀr'tE
repertiçijee prirbliras íedÉrÀiE, eEtÀduài:, oLlniEípÀ1sr parae=tatars. aLrtárqLtiÀs, eEononia
mlstâ. SeErEtariÀ da EeceitÀ FederÀ1 do EiaEiI. ReceÍta, Estaduê1. IhEg. 0eieqacra=
Fegionêie, DETFAN - Depàrtàmento de Írã-nEito. DepÀrtÃoento Hacronal de InfraestruturÀ de
Tràn--portes. SecrptÀriÂE de 0brÀs F(rb1icê8. Frefeituras flunrÊÍpÀÍs. FetrobrÁs DiEtri-
huidDrà 5/â". CoFEL - f,onpânhi.l dê Energia E1étriEs do Faraná, SANEFAR - DompânhiÀ de
5áneàfiEnto do FÀràná, IêP - InEtituto êGbien+-ál do P-tranár IBAnA - Instituto BraEileiro
do l'leio ÂiEbiente e doE REcursEs l.lÀturai.9 Renoráveiet Corpo de EolÚbeiros. Àt-endioento ê
clipntes eiD qeraI, pEdEndo Eonced.r descontc,E e àbi+-lneotoÉ. rÊceber contas e
dL(pI1ÉatÀs, dÀr quitÀção. trÀnsigir, pÀrticipâr de licitàçÉes, càrl-is Eonvites. tomÀdÀ
de preço5r cÉntÉrrÉnciàE pilbliEÀs. pl.egães, podendo inclusive asEinar proFostÀ'-.
interFor reÊurgo5r deslEtir de recltr-EoE, fornulár e dar 1Ànce5 eo pregães, negoElÀr
preçqs! êsEinar termoE de concorrÉhciÀE pLtbliEÀ8, contràtos de fornecimento, deFositÀr e
iev-r.rtar .ÀLtEãeEr e fin praticai. t'ldüÉ ÀtoE nêcp§EárlEs, inclusive con resppito Às
demáiE inodã.1idÀdeÉ de licitdç6e5. confeFindo-1hEs. aifida. poderes especiais FarÀ ê-.sinàr
contràtog. enfimr F!-ÀticÀr todoE oE denraiE atEs necessários ào bon e fiel cuÍnprimÉnto do
pre5ente mandfto. ficàndo exFre!Eàmenl-e vedÀdo à ÀEsinàtuFâ de avÀi9 e fiánçÀs em noíne
dá o(torgÀnte. C$EEIIE, iindà, tão s{lr€nte aos procuridores! VSIDERS{]$I FERnEIRA e I
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Cerlarindo expressamenie que drspe!'râá À

àEordo com o Cúdigo de NorrÍás de Correg
684l EirEIe.: 534.6I URC = R$ 83.?4 + 5
nq. 14-0ôG6ó4 ne5ta data. noE teíúos d

n9. i49 de Jo.i 09,/e011). perÀnte ÍÍim,

oc2 l4COOOó4 003 o33

CUSTóDIO LOPES. ôcioÀ qualÍfi.ádüs e idefi+-ificados" podereE pâra representàr ê
OUToRGANTE. ieoladÀínente! pÉrÂnte À Certi5iqn, AutoridÀcie CertificÀdDrÂ no ilmbito dÀ
IüF'-EraEi1, e é ICP-ErÂsi1, nos ato: FeIÀ+.ivo5 à và1idôção da EolicitôçãE do certifiÊàdo
di.qitÀ1 tiFE Al ou Af,. utiiizÀdo pÀrÀ emi.ssão dE Notas FisiÀis eletrÂnicás. Conhecrmento
de TrÀn5porte elatrônico e e-ChF.T. cooo reÊÊonÉáveI pel! .-rEo do referido certrfirado.
Fodendo prÀticÀr todos oÊ âtos e asÊinàr tsdos Es doE(roentos inerentes ào hom desenpenho
deEte oÀndÀto. 0 PRESENTE II\BTRUIIENIO TEll PRÁ20 DE VALIDAITE ATÉ 0 DIA TRIIIÍA E Ult DO llÊS
DE JAIGIRO DO Al\I] I}E I}OIS IIIL E DEZESSEIS (51/0112016)- lth EVEI{ÍUâL RECUSA DESTE
IIGTRUIIEHTO POR AIIâLOIJER REPARTIçãO! óRGãO OU EHIIMDET DETTRO Dâ ESFERA AD'IINISTRATIUâ
DESTES, FrCA OS tíâl{DáTáftros I}'ÁTESTTDOS DoS P0DEEES I}â CLáUSULA AD JUDTCTA ET EXTRA PARÂ
JUDICIALIIEHIE FAZÉ-LO ACEITAR. Assiin o disse: do quê dou fé, A pêdi.do lhe IÀvrei Este
instrLríie5t!, ú qLlà1, depois de 1i.iú e 3Eh.(dú efl tudc confoF.ne ! Àceitàr oL!torqà e ÀES1nà.

de tÉgt€Írrun hÀs inEtrumentáriaE de
ÉiiçÀ-do'Estado do F'irÀnÁ. ( ART IG0
icidàde = ES 0.52. Frotocolo GerÀI
VI do Eádigo de No!'mas (FrovifieÍlto

SegundE Tabel i ão qt(e a

EubsErÉvo É àss i no. -**f,*t**t(tit****H*tt**xX*Ê ***)tttxx**'txxt*tt***t*)t**t*txt*tr*t***r
ia, ) 01-âtlTtLNI0 CARLOS EASFARIt)t*ti*t*BHt)t{+* .áHXXXX*X)Í*)t****XX**t(t(*f *t***IXt****í**xi*
TrasladadÀ en seguidÀ, Eonfe re

E

ü úriqinÀI, Ào qual se reporto e dou fé-

dÀ'rerdade.

***s$m]DA IlITIE IIEYEF
E.-EreventE

Selo DigitÉ1: 0IErr.leEbE.Ls94J controlÉ flEpBN,hr9T
CE,r'Eulte eEEe Ée1D eir http:./.,'funàrpeo.Eoir,.br
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CASÀ DO ASTALTO DTSTRIDUIDOITA INDU§TRIA E COMÉRCTO DE ASFAL
ENGENIIARIA L'I'DA- .coMn To soct^L'

*,'"
Or rbrho rsrlnndor ANTONIO CARLOS G^SPAR' brasüciro, cossdo Íob o rc8irnc do
Comunllo Unlvcrrol dc bêus, nsscido cnr 31.12'1954 nr cirJrdc dc CÁtanduva, Esttdo dc §!o
Ptulo, cmpr$lrio, rcsldcntc G domicilisdo cnr Curitibr-PRi I Rui Priintinr, 303 12, CEP
SOf2G2?0, portrdor ds Cédulr dc Idcrtidrdc ltc n' 984.272-|ISSP-PR c do CPF n'
f63.É0.ff9{S c GILBERTO DE ALMEID^ D^NTAS, brasílciro, cltado rob o rêginrc dc
Cornunhlo Unlvctrrl dc bcns, nnscirlo cm 26.12.1941 rr! cidldc'dc Curitibn. Estrdo do
Ptrinl, cmpÍorlÍlo, rcslderiic c domlcilirdo cnt Curitibn-Fr; â Rur Â Nogpr-olli, n' iJ7, CEP:
807tctt0, porhdor dr Cédulr ttc ftlcntirhdc RG n'574.61$9/PR o do CPF n' 158,132J19.
00, rcrolvcm por nroro detlc Ílrlrunrcnto prrtícul0r dc Co]ltrllo SochÍ, cotltaltuírcllr qm!
socicdrdc limitrdr, quc rc rcgcró pclrs clóusular c condlçõct lcgulnlct:

CLÁU§ULA PRIMEIIIA: NOME EMPRESAIUAL: 'CA§A DO AST'ALTO
DI§TRIBUIDORA INDUSTRTA E COMÉRCIO DE AS!'ALTO E ENCENIIARTÁ LTDA'
SEDE E FORO: Âvcrúd. Cristóvlo Colonrbo, n'1004,Cclttro, CEPr E699G0o0, Município dc
tUrrút"r, psuOo do parruó, PR ZO DE DUn Ç4pr Índcrcnntnrdo it{CtO'pAS
ATIYIDÀDES: 02 dc rbrü dc 20o,1: ÂTMDÁDE ECONOMICA: lnduslrlsliz!çIo, conrérclo,
dirtrbuiçto, mvc[d& ünpoÍtaçIo G ctporarç!qj& rtÍdto dc pctrólco, Gmuls6§r rsÍllllcrt,
ttÍrllot orld!dor, combuslÍvÉls, óle or lubÍihconlcs, solvcntcr c dcrivodor dc pcarólco crtl gc t,
lrrntpodc rodovilrio dc asílltos' crnub6cs nsÍallicrs' corSrt sccrt scur tgcnciimcntot c
rcpÍctcrt!çocr, o crcrclcio o a crplorrção th cngcnltlrir civil cm obras dc tcrrrplcnrgenr,
stncrmcnlor conatruç!o dc cslrrdrr, P!vitllclllsçto, virduiot, túttcis, pontcs, portolr crntltr
brtngcn!, rêÍoporao-r, hidrclélnicat, Ícrrovins, prcslaç!o dc coIsulÍorír o.projctor técnlcor,
comércio dc pcçm, nrrtcriair pétÍcot c ntincrais, mrtcrieir dc.Íonstrdçlo o lnsunrot, cm
crpcclÍco gcotcrtci:, lint!s, íilmc!, pcllculrt, rcíIctlY!! tlc slnalizlçúà rodovilrir. rrtcÍllos dc
concrcto, nrrlsl asÍllticrr c produto! dc clntrrir cm pcdrlt m[nutcnçtro e locaçlto dc
rutquírrrs, cquiplnrcnto! c vcículoti crplorsçÍlo dc iozídas InlncrliJ, porlcndo aindr,
prrliclprÍ co[lo rcio,lisl! ou sóci8 quoti§la cnr oulrrt c,ulrctlsi

cLÁst LA SEGUNDA: CAPITAL SOCIÂL: RS 200.000,00 (Duzcntor nril rcllis), divi(lirjos
cm 200 (Dsrêntlt ) quotor de lfs LoOO,oo (Um nril rcrl) ctdr umo rt qush rlo subscritor
pelos rócios do rcguintc nrodo: ANTONIO C^RLOS G^SPAR, |tS37.500,00 (triulr sc(c nril,
quhhcnlot rcris) no llo clr rrtocdl corrcntc do prir c RS 1t2.5m,00 (Ccnto dozc mil, c
quinlrcltor rtris) r intcgraüzar c GILUEIT'IO DE 

^LMEIDA 
DANf^S, RS 12.500,00 (Dozc

niil c quinhcnlor rcrir) no alo cm ntocdr corrcntc do pris c R$ 37.500,@ ('l'rintr sctc nril c
qufuhcntor rcrir) r iltctrolizor. Á rcsponsabilldrde dc clrh sócio ê rcstrito-oo vtlor dc luas
quotrr, mrt lodo! rcrpondenr solidrrionrcrrte pcla intcgrrlizrç!o tlo capitel socill (ert. t.052,
ccnoo2).

NOME DO§ SÓC|OS
ANTONIO CANLOS GASPAIT
GILBERTO DE ALMEIDA DANTAS

QUOl'ÁS
t 50.000

50.000

CAPI'TAL tTS
150.m0,0o

50.000,00

t.l,lrl:

PrNO
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crsr-bo esmrrg DIsrRrBUrDoR^ TNDUsTRJA E cotlÉncto or rsr
ENGENI'ARIA LTDA. .cpNTn^To §ocIÂL'

CúU§UL TERCEIRA: ADMINISTRÁÇÃO: !'lcrrá lnvcstido nr Íunçlo do rócto
rdmhLtndor dr roclcdedc disponreJo dt prcrcntc proshçto dc ciirçIri o SrâNTOMO
CÀRLO§ G^SPAIL USO DA FIRMA: Indlvidurl' PROLABORE: Or rócios podcrlo, dc
conurn tcordo, ínr umr rclirrÍla mcml, r dtúlo do "pro-lrborct, obscrvrder u disposiçõcr
rlSuhmc:lttrc! pcralncntcr, OBRIGAÇOES: Proibido rvrl,cndosso, firnçt c ctuçlto dc Ílvor,

cr"[usu,e quent^: BALÂNÇO GERÂL: Arurlmclltc cm 3l dG dczcmbro.
REST LT DOS: AlÍlbuídot proporclonslmcnlc ror róclos corn quot0s inlcgrrllzrdls ou
muddrr cm rcrcrvr tt! socÍcd.odc.

CLÁUSULA QUINT T DESIMPEDIMEMOS: Àor Sôcior quc ttcclrrrm sob as pcn$ dr
l*1, quc nlo Gallo hcurot..cm ncnhurn proccsso dc ordcm crirnlnrl quc os impcçün de
crcrccr r rdnrlnktr'ç[o dr socíedodc (Artlgo I'01 I, § l',.CCn002),

cxÁlrsuLA SE)(TA: DELTBEITAÇÔES SOCTAI§: Por mrlprlr lbsolurr do votos, tnctusivc
do trrnrÍormrçlo dc tipo jurídlco, crbcndo unr voto ptrt ctdr coh dc Chpltsl,

CLÁUSULA SÚTIMA: TR^NSIiERÊNqA DE COTÂS: Por consorrinrcrro do§ outror
Sócior c dccunor o prEo dc dircÍo dc prcÍcrêncir àc scscnlr dirí nrcdiantc notiíicaçIo
prévlr.

CLÁU§ULA OrrAv !.Frlcrcndoou lntcrdibdo qurlqucr lócio, r roclêdr(olontinuirl rurr
rtlyldrúo corD or hcrdclror, tuocrtorr c o incrpu. Nlo rcndorpotrlvcl ou lnorktíndo
lnlcrc$G dlrlca ou dor róclot Ícmrncrccnactr o valor d, tcut htycrct $rá apuÍado G llquldrdo
com brrc nr rilurçIo prlrlmonhl dr roclcdrdc' I drtr dr rctoluçIo, icrlficrde cm lirlnço
cspcchlmcutc lcvontado. .i
PrrlgnÍo únlco: Or mosmor pÍoccdiDcDlot aeÍIo tdoardo! cm outror clsos crn quc r
soclcórdc rc rclolvr cm relsçlo I rcu sóclo (^rt. t.028 c rrt. 1.031pCCI20o2).

E, rtsim cdrrcm Jurtor c conlr!lrdot, lovrrnr, drlaln G rssí rcscníc lnsarunrcnío d.
Conl lo irlcm 04 íQuetro) vio3 dc igurl tcor c Íormr,

rlolvs-l'r., l9 de rbril dc 2ü)4
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cÂsA Do ASFALTO OISTR|BUIOORA |NDÚSTRIA E COIITEF.CIO DÊ ÂSF.tLT.),_TDA
DÉGIMA SEXTA ALTERAçÃO CONTRÂTUAL

CNPJ/MF: 06.2í 8.28210001 -í 6

ANTONIO CARLOS GASPAR. brasileiro, casado sob o Íogime

dâ Comunhão Unrversal de Bens. empresário, rêsidenle ê

domiciliado na cidade de Mariatva, Estado do paraná, na Rua

Antonio Storto no Í.208, Ouadra .14, Lote 08, Baino Jardim Sâo

Pedro, CEP 86990-000, @rtadoÍ da Céduta de tdentidade Ctuti

- RG no. 9M,272-1ISSP-PR e inscrito no CPF/MF sob no,

163.230.339-68: e

MOACIR GASPAR. brasrlerro. casac,o sob o regrme de

comunhão parcial de bens. Engenheiro Eletricista, residente na

Alamedê Pnncesa lzabel, 1958 -Apto T2.Bigonilho Curitiba/PR,

CEP 80.730-080, portador da Câlura de tdentidade ciül - RG

no 4.936.242-2. expedida pela Secretarie de Segurança Púbtica

do Estado de São Paulo, inscÍito no GPF/MF sob no

2O5.379.569-72:

únicos sócios @mponentes da sociedade enrpresária limitada, CASA DO ASFALTO

DISTRIBUTOORÀ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTOA COM SEdE E

Íoro na cidade de Manalva, Estado do Paraná. na BR 376, Lotes 6flí/-A-3-'1, Parque

lndustÍial. Gleba Pakimónio Manalva. CEP 86990.000. inscrita no CNPJ/MF sob N.c

06.218.78210001-16. com Contrâto Sociai devidamente arquivado na Junta

Comercial do Estâdo do Paranâ, sob NIRÉ no a12.O52.2O80r4, por despacho em

sessão de 23 de abril de 2004 e última AlteraÇão sob NIRE n".20132255979, por

despacho em sessão de 23 de abril de 2013, resolvem de comum ecordo, por est€

instrumento particular de contrato. eÍetuaÍ a Déctma Sexta Alteração Contratua

conformidade com as cláusulas seguintes

m mrlháo e d

tos mil reais).

CLAUSULA SEGUNDA: O aumento de capitâl no valor de R$ 4.500.000,0

á
t'*:

00.000.00 (u

es e *tec6n

I

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capr[al social de RS 1.2

mil reais) passa a ser RS 5.700-000.00 (crnco milho

milhóes e quinhentos mil rears ) será Íeito com o saldo da Conla de ntem

ü
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CASÂ OO ASFALTO OISÍRTBUIDORÀ INOÚSTRIA E COTÉRCIO OE ASFATTO LÍDÀ

DÉcrMA sExrA ALTERAçÃo CoNTRATUÂL soctAL
CHPJ/MF: 06.21 8.782/0001 -1 6

para Aumento de Capiul contantes no Balanp Patrimonial Lêviântâdo êm

31t12t2013.

cúusuLA TERCEIRÂ: O Capirar Sociat. doravante, é de R$ 5.700.000,00 (cinco

milhõ€s e sEtecenlos mil reâi§), diüclo em 5.700,000 (cinco míhôôs e sôteçentas mil)

quotas, já integralizâdas em moedâ conente do País. Íicando assim distribuldo eíltÍe

os sôcios:

sÓc]os QUoTAS RS %

A) ANTONIO CARLOS GASPAR

b) MOACIR GASPAR

CASA DO ASFALTO OISTRIBUIDORÀ, INOÚ§TRIA E COMÉRCIO OE ASFALTO LTOÀ

CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF: 06'218.7820001'í6

ANTOí{IO CARLOS GASPAR. brasilerÍo. cásado sob o

da Comunháo Universal de Bens, empresário, residen

5.643.000 5.643.@0.00 99

57.000 57.000,00 01

TOTAL i 5.700.000 5.700.0(x),00 í00

CúUSULA QUARTA. Fica acrescido o seguinte paragrafo à CúUSULA OÍTÂVA:

"Paragraío único: A socêdade ou o administradcÍ poderâo nomeaÍ a qualquer

tompo proqJrador paÍa represêntá-los. inclusive ôutorgândo poderes especificos

para representa-los p€rante a serasa s.A.. autoridado certiÍlcadora no ámbilo da

tCP BÍâsil, nos âtos Íelaúvos à vãlidaÇáo dâ solicitaçáo de Certmcado digital'.

CLÁUSULA OUINTA: Permaneccm in8lteÍadas as demais cláusulas vigentes qua . -) ,

nâo colidirem com as disposiçôes do Presente instrumento. ,4/aty./-.í.-
CúUSULA SEXTA: Resolvem os sÔcios alualizar e consolidaÍ seu conlrato social.

tomando assim sem êfeito, a pârlrr desta data. as cláusulas e condiçóes contÍdas no

@núato pÍimilivo que passará vtgeÍ de acoÍdo com as cláusulas seguintes:

c

\d
Íer .À,},.1 :-/
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CASA DO ÀSFALTO DISTRIBIXDORÂ" INDÚSTRIA E COUÉRC|o OE ASFÂLTO LTDÀ

DÉCIMA saTA ALTERÂçÃo CoNTRÂTUÂL soclÂL
GNPJ/MF: 06216.7820001 -16

domiciliado na cidadê de Mârialva/Pr, à Rua Antonio Slorlo no.

1,208. Quadra 14, Lote 08. BaiíÍo Jardim São pedro, CEp

86990-000, portador da Céduta de ldentidade Civil - RG no.

984.272-1ISSP-PR e CPF/MF n". 163.230.339.68: e

MOACIR GÂSPAR. braslleiro. casãdo sob o rsgime de

comunhào parciál de bens, Engenheiro Eleúicista, residerte na

Alameda Princesa lzabel, 1958 - Apto 72. Curítiba/PR, CEP

80.730{80. porradoí da Cédula de tdentldâde civit - RG no

4.936.242-2. expedida pela SecíetaÍia de Segurânçe Pública

do Estado de Sáo Paulo. inscrito no CPF/MF sob no

205.379.569-72.

únicos sócios componentes da sociedade empresána limarada, CASA DO ASFALTO

DISTRIBUIDORA. INDÚSTRIA E COMÊRCIO DE ÂSFALTO LTDA, CÔM SêdE ê

Íoro na cidade de Manalva, Esrado do Paraná, na BR 376, Lotes 6f[-A-3-1, PaÍque

lndustrial. Gleba Patrimônio Marialva, CEP 86.990-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.'

CNPJIMF sob no 06.218.78210001-16. mm Contrato Social deüdamente arquúado

na Junta Comercial do Eslado do Pa,anà. sob NIRE n'. 412.052.2080{, por

dêspácho em sessão de 23 de abril de 2004 úlhma AlteÍaÉo sob NIRE

no.2O13U55979. poÍ despecho em sessão de 23 de ebÍil de 201 3,

consolidaí o Contrato Sooal. que passa a vrgoraí com e seguinle Íedaçâo:

-t-
OO NOME, SEDE E PRAZO

CLAUSULA PRIMEIRÂ: A sociêdade gira sob o nome empÍesâriãl CASÂ DO

ASFALT DISTRTBUIOORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA,

tendo s e e foÍo na cidade de Manalva. Estado do PaÍane. à BR-370, Lotes

deci

ü7 ârQUe lftrustnal, siruâdo nâ Gleba Patrimônrc Mâriatva, CEP 85990-

p
5

:..,

.,i

,Ú

a

000
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CASA DO ASFALTO OISIiRIBT.IIDORÀ INDÚSTRTA E COTÉRCrc OE ASFALTO LTDÀ
DÊclMA strTA ALTERAçÂo CoNTRÂTUAL soclAL

CNPJ/MF: 0621 8.7820001 -16

PaÉgrrfo Único: Ao pr,esente Contrato Socjâl eplice-se suplefvemêntê, Íro que

coubor, as disposiçôes legais da Lei das Sociedades por Açôes (Lei no. 6.404-76),

nos teÍmos do paégraío único. do artigo 1.053 do Código Civil (Lei n'. 10.a0F2002).

CúUSULA SEGUNDA: A socbdade tem por objeliro o ÍaÍno dê Industrializaçáo.

comércio, distribuiçáo, rêvenda, imporlaÉo e erpoÍteção de asfalto de patrôlêo,

emulsóes asfálticas, asíaltos oxidados, combustíveis, ólêos lubÍificantes. solventes e

derivados de petróleo em geral, lransporte rodoviáno de ãsíaltos, emulsóes

asÍálücas. cargas secas, seus agenciamentos e reprêsêntrâÉes, comêrcio do peças,

maleriais pétreos e minerârs, materiais de construçáo e insumos, em êspeclÍico

geotexteis, tintas, filmes. pelictrlas refletlvas de sinalização rodoüária, artefáos de

concreto. massa asÍálúca e píodulos de cantaria em pedras, manutençáo e locâçâo

de máquinas, equipamentos ê vêÍctrlôs, exploraÇáo de iâzidas mineÍais. presüação

de serviços de payimentação e execuç€o de obras. Podendo ParticipaÍ côíÍlo

acionista ou sócio quousta em oulrês emPresas

-[-
oo CAPITAL E SUAS OISPOSIçÔES

CLÁUSULA TERGEIRA: O Capilâl Social é de RS 5.700,000,00 (cinco milhÕes

setecenlos mil reais), divido em 5.700.000 (cinco milhÕ€s e setecentas mil) quotas.

já integralizades em moeda corrente do Pais, ficando assim distribuldo êntre os

socros

sócros
a) ANTONIO CARLOS GASPAR

b} MOACIR GASPAR

5,643.000,00 99i

TOTAL 5.700.000 5.700.000.00 í00

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade possui as seguintes filiais

a) à Rua lndustrial No. 1.385, Parque lndustrhl l, municipao de Umuara

t
OUOTÂS

5.643.000

, 57.000

R3 '/õ

57.OOO,00 01 \

t

4,

CÉP 87 5o7 -O2O. inscÍita no CNPJ/MF sob no 06.218.7820002'05 e na U

\:?,



_) t

.'c .fr15

rLÀ.,t!,,v,!À,ÀL-! {Lur)r\ü ilYt! Ui'HIk(UUNI]i:
,\vENroa5ÁoroÂo 815.ÍoNE Ê^x (4r) 3666-1)1. stRvrço NoTARTAL E REGTSTRo 0VtL

Âv sÂ0 J0Â0, 8r5 - Fl]NvFÀI: (44) 3óóó-123{

ABILIO GUERREIRO
Nôráriô. R.Birrri(l.rr

Ana e larrdirr,los §nnlor Rneha
Er!:fefgflle 

^Ul.'lirfltlA 
. tl'í l0/2{l | !

t)l5Íttlo 0t utn(uúrota-uur nt rvrrÉ

€ourRer ot IGRAIM plnllÁ

Mln IVAIE Cor. Je rClRÂiM/:. ir'

AUTEN AçAO
i trcsentc e cópia ljêl do umento quc,r!

',) I tprcscnlâd,r c po mlm fcriJc, :)()u I

dE

iBILIO CL ERREIRO \oràri. c R.grsrft,j !

I '(-l



69
5úo 8

CASA DO ASFALTO O]STRIBUIDORÂ INOÚSTR]A E COHÉRCIO OE ASFÁITO LÉÀ.
DÉcrÍuA sExrA ALTER çÀo CoNTRATUAL soctAL

CNPJ/MF: 06.2í8.782/0001 -1 6

Comercial do Paraná Sob NIRE no 419.008.58t11E em d€spacho de 05 do

agosto de 2004:

b) à Rua Célio José Franceschi no. 206. Sala B, Capela Velha, munhipao de

Arducária/PR, CEP A37O7 -748, inscrlta no CNPJATF sob n!.

06.218.7820003€8 e na Junta Comercial do PAraná Sob NIRE no.

419.01 1.5540-7. em data de 11 de junhodê2010.

c) à Rua Walter Bussadori no. 1.025, Parque Industrlal Buena Ms{a, Data de

terra sob no. 20, Quadra 01, no município de Lontlrina/PR, CEP 86O32{m0,

ínscrita no CNPI/MF sob no. 06.218.78,,1O0ÍJ#9 e na Junb Comerrjal do

Paraná sob NIRE no. 4r9.O12.O527-7, em data de 01 d€ abril de 2011.

d) Na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, localizada na Fazerda Fumas,

no Distrito lndustrial lV, Avenida Proiêtâda A, quadra D, lote 02, CEP1g90G

000, CNPJ/MF sob no 06.218.7820005-40 e NIRE JUCESP 3590452í61-7

CúUSULÂ QUINTA: A sociedade iniciou suas atividad€s em 23 de abril de 2004 e

o prazo de duração da sociêdade é indeterminado.

CúUSULA SEXTA: As quotâs sào indiúsíveis e náo poderão sor cedidas ou

trensíeridas a lerceiros sem o consentimento tlo djtro sóoo, e quom fica

essegurado, em igualdades de condiçóes e preço, direito de preferência paÍa a sua

aquisiÇáo se postas à venda, Íormahzândo. se realizada a cessão delas, a alterôÉo

contfatual pertinente coníorme Artigo 1.056 e 1.057 da Lei '10.406/02.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios É restrita ao valor de

quotas. mas lodos respondem solidarremente peta integrallzaÉo do Capital tj
oos termos do Art. 1052 da Lei 1 0.406/02

-ilt-
DÂ ADMINTSTRAçÃO

CLÂUSULA OITAVA: A admrnrstraçào tem poderes e atribuições que

conÍere, para assegurar ô peííeito íuncionamento da Sociedade, c,om

ainda: a) observar e fâzer cumprir as disposições conlratuais; b) adm pnegÓCio§ da Sociedade: c) prcpor. íesPeitadas as dtsposições legais vi

h

â
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GÂSA DO ASFALTO OISTRlatnOORA II{DÚSTRIA E COTTÉRCK) DE ÂSFALTO LÍDÀ
DÉCIMAsÉffA ALTERAçÃO CONTRÂTUAL SOCTAL

CNPJ/MF: 06.2í 8.7820001 -16

distribuição dos divK,endos e apl'rcaç5o dos lu€Íos liquidos anuals, em Íundos d6

reserva ou outrâs contas: d) deliberer sobre a distribuiÇào ê dMdendm parciais, em

qualquer época do ano: e) otgantzat o Íêletôrio. balanÇo gerál e contas anuais.

Paragrafo único: A sociedade ou o administradoÍ poderáo nomesÍ a qualguer

lempo procuÍador pare representá-los, inclusive outoÍgEndo podeÍes sspecífrcos

para representa-los p€fante a Serasa S.A, autoriJade Csrtíficedofa no ámblto da

ICP Brasil, nos atos ÍElalivos à validaçáo da solicitaçáo de CeÍtificâdo digital

CúUSULA NONA: A sooedade será adminisúada pebs sócbs ANTONIO

CARLOS GASPAR e MOACIR GÀSPAR eos quais coípetem. êm coniunto ou

isoladamente o uso da firma, podendo, portanto, fezer constar 'Éalidamente em

quaisquer documentos a assinatura apenas de um dos adminishdoÍes (sócio ou

nâo s6cio), nos termos do art.l.064, da Lei 10.406, dê 10 dê ,enêiro dê N2, e e

represenüaÇão ahva e passiva. iudicial e extra,udicial da sociedade, bem coÍÍlo

realizar quaisquer operaçôes necessárias á bôe âdminislrâçâo da soc€dad€.

dispensados da píestaÉo de caução, sendo-lhes, enúetanto, vedado o seu

empÍego sob qualquer pretexto ou modalidade, em opeÍaÉes ou negócios

estranhos ao ob.ieto social, especlalmenle a prestaçâo de aYais, endossos, Íianças

ou cáuÇóes de íavor.

Parágraío Prímeiro: Fica rnvestrdo na funÉo de Têcnim Ouímico Responsável, o

não sócio, Sr. HELVÉS CLEY GIROTTO. brasileiro. casado sob regimê da

Comunhão Parcial de Bens, naluml de Umuarama- PR, nassdo em 26il02/1974.

quirnico. íesidente e domiciliado nâ cidade de.Umuarama-PR. poÍtedor da édula de

identidâde civil RG. n'6.296.419-7 SSP/PR, CPF/MF no 930-240.619-91 e Conse}lo /'
Federal de Quimica no 09201351

-tv-
DO BALANÇO E DISPOSIçOES FINAIS

CúUSULA DÉclMA: Ao término de csda exeícicio socrâI. em 31 de d€zemb

administÍadoÍes prestarão contas iustificadas de sua adrnrnistraÉo, procede

1

iÊ

elaboíaçáo do lnvêntário, do Bâlânçô Patnmônial e do Balanço de Resul

os
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cAsA DO ASFALTO D|STR|BU|OORÀ tNDúSrRjA E COUÉf,ClO OE ASFÂLTO L ÍLÀ
DÉctMA sExTA ALTERAçÃo CoÀÍTRATUAL soctÂL

CNPJ/tíF: 06.21 8.782tfll0t -i 6

Econômicos, cábondo âos sóci{)s. ns proporgáo de suas quotas, os lucros ou perdas

epuÍedâs, confoÍme Ártigo 1065 da Lei .l0.406/02.

Parágraío Primelro: Os socios poderào deliberar livremente sobre os lucÍu
euÍeridos, distÍibuiÍtdo-os, capitallzando-os ou dBixsndo-os em Í€s6rva na

sociedade.

ParagraÍo Segundo: PoÍ deliberaÉo da adminis@o, poderão ser lervantados

balanços semêstrais ou em peÍiodos menores. bem coÍno declarar divfrJendos

rnteÍmediários à conta de lucÍos apurados nesses bâlânços ou de lucros ou Íeservas

de lucros apurados em balanços anteriores

cúusuLA oÉclMA PRIüEIRA: Nos guatro rneses seguintes ao rérmino do

erercicio social. os sócios deliberarão sobre âs csttas e dêsignarão edminÊtredoÍ

(es). quando for o caso, conforme Art"s 1071 e 1072, parágraÍo 2 e Arlo 1078 da Lei

10.406/02.

ParágraÍo Únlco: A reunião tomar-se-á dispensável guardo todos os s&ios
deÇldirem. poÍ escÍito, sobre a matéria que dela seria objeto.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedadê pod€râ a quahu€r tempo, abÍiÍ ou

Íechar ou oulra depeMência. mediante altemÉo contÍatual assinada por todos os

sócios.

cLÁusuLA DECIMA TERCEIRA: Os sooos poderáo, de comum acordo, Íixar uma

retirada mensâ|. a tilulo de "pro labore", observaciâs es disposiçóes regulamentares

pertinentes.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Falecendo ou inteditado qualqu€r sócio. a

sooêdâde continuaÍá suâs atrvidades com os herdeiros, s{/cassorês e o iÍrcâpaz.

Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sôcios remanes@ntes, o

valor de seus haveres Será apurado e liquidado com base na situaÉo PatÍimonial da

sociedade. à ciata da resoluçáo, venficada em BalanÇo Patrimonial especialmente

levantado

Parág

em {elação a seu sócio. coníorme AÍlo 1028 e dâ Lei

mesmo.procedimento serâ adotado eín oúros casos em que a

sooed

,.,1 \p
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Lq

10.406102
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cÂsA oo asFALÍo DlsrRrBUrDoRÀ tNoúsÍRtA E cqtíÊRqo oe asrnro LlltÀ
DEcrirA sExTA ALTERAçÃo coilTRÂTUAL soctAl-

CI{PJ/MF: 06.21 8.782/UIOí -16

cúUsuLA DEGIMA SI,IHTA: DEStMpEotMENfo Os AdminBtradoÍBs dedarâm,

sob as penas da lei, de que não estáo impedrdos de exerçer a adminiskaçâo da

sociedade, por lei espscrâ|, ou em vrrtude de condênação criminal, oU poí s€

oncontÍerem sob os eíeitos dêla. à pena que vede. ainde que têmporariamentê, o

eoesso a cargos públicos: ou por cnme Íalim€ntar, de pÍevaÍlcaçáo, peita ou

subomo. concussâo, peculato, ou contra a econqnia populaÍ. @ntrô o sistema

financeiro nacional. @ntra normas de deÍêsâ da conmÍrêncía. coÍltEr as rela@s de

consumo, íe pública. ou a propriedade. coníorme AÍf 101 '1 , Parfutalo ío dâ Lêi

10.406/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleilo o Íoro de Marialva/PR, para o exeÍcicio e

o cumpÍimento dos diÍeitos e obrigeçôes resultantes deste contrato. renunciando-se

exprêssâmente- e quelquer outro. por mais privilegiado que sejã.

E. assim por estarêm iustos e cont ldos, lewam. datam e assinam. o

presente instrumento em 3 (três) vias e rgu e íorma. obngando-se por st e por

s.seus heÍdeiros a cumpn]o em lodos

Marialva/PR, 12 de Íevereiro de 2014

ANTO S GASPAR

PAR
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PREFEITURA MUNICIPAL
73NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

ATA DE REUNIAO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES N" 1 E N" 2

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 42i2015 - PROCESSO ADMINISTRÂTIVO
N.o 060/2015

Ata da sessão de recebimento e abertura dos envelopes no I e

no 2, contendo as propostas de preços e a documentação, em

atendimento ao edital de Pregão Presencial n' 4212015 -

(PMNSB) - Registro de preços para eventual aquisição
de emulsão asfáltica.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e quinze (2015), as 10:00 horas,

no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara, à Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes,

n" 222, Baino Centro, Nova Santa Barbara - PR, reuniram-se, em sessão pública, sob a presidência

do Pregoeiro Sr. Emmanuel E. Nunes Morgado, RG n" 10.149.089-0 SSP/PR, e os membros da

equipe de apoio, Sra. Elaine Cristina Luditk dos Santos, RG n' 9.'144.227-2 SSP/PR e a Srta. Maria
José Rezende, RG n" 9.170.714-4 SSP/PR, designados pela Portaria n" 015/2015, para proceder à

abertura e julgamento dos envelopes no I e no 2 entregue pela proponente interessada na exccuçào

do objeto do Pregão Presencial n' 4212015 - destinado ao registro de preços para eventual

aquisição de emulsâo asfáltica. Aberta a sessão o pregoeiro informou que protocolou os envelopes

n" I e no 2 a seguinte empresa: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORÂ, INDUSTRIA E

COMERCIO DE ASFALTO LTDA, CNPJ n" 06.218.78210001-16, representada pelo Sr. Paulo

Filipe Pimentel, portador do RG n' 9.937.357-l SSP/PR. O pregoeiro resolveu dar continuidade ao

pregão solicitando que o Íepresentante da empresa presente apresentasse os documentos para

credenciamento exigidos no edital convocatório. Com o objetivo de promover tratamento

diferenciando e simplificado em favor das microempresas e empresas de pequeno poíe, atendendo

aos artigos 47 e 48 da Lei Complementar n" 12312006, o procedimento em questão é destinado

exclusivamente para ME, EPP ou MEI. Conforme previsto no item 7.10 do edital convocatório, no

momento do credenciamento, a empresa deveria comprovar se tratar de ME, EPP ou MEI, através

da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial e declaração emitida pela empresa.

Verificou-se então que a empresa credenciada não se enquadra nos termos do artigo 3'da t-ei

Complementar n.' 12312006. Por esta ruzáo, o pregoeiro resolve declarar fracassado o prescntc

pregão presencial, informando que um novo procedimento será aberto para se tentar a aquisiçào do

objeto licitado. Foi informado ao representante da empresa CASA DO ASI.'AI,TO

DISTRIBUIDORÂ, INDUSTRIA E COMERCIO DE ÂSFALTO LTDA. CNPJ N.

06.218.782/0001- 16, que os envelopes no 1 e no 2, que estão lacrados, poderão ser retirados no

Setor de Licitações deste Município, mediante protocolo de retirada. Nada mais a üatar, a sessào

foi encerrada, eu, Elaine Cristina Luditk dos Santos, lavrei a presente ata que lida, e achada

conforme, vai assinada por mim, pelos membros da comissão de licitação e demais presentes.

nes orgado

Rua Walííedo Bittencourt de Moraes, 222 - g(0xx43) 't 00 c.N.P.J 95.561.080/0001-60

E-mail: Iqtê!ae.(@!SbJI§q!.U Nova Santa Bárbara - Paraná
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Pregoeiro

Elaine Cristina ditk
Equipe de apoio

M ende

o

n s

Equi

Pau Filipe entel

Representante da empresa Casa do As to Distribui ora, Industria e Comercio de Asfalto Ltda

2

Rua Watfredo Bittencourt de Moraes, 222 - 8(0xx43) 3266-8'100 C.N.P J. 95 561.080/0001-60
E-mail licitacao(Ansb.or.oov.br Nova Santa Bárbara - Paraná
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

RESULTADO DE LTC|TAÇÃO - pREcÃO PRESENCTAL No 4212015 - SRp

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

A Comissáo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Estado do Paraná, comunica que no dia 28 de agosto de 201 5, às '10

horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairo Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão

pública, realizou-se o julgamento da proposta e abertura da documentação apresentada

na licitação na modalidade Pregão Presencial no 42120'|5, que tem por objeto o registro

de preços para eventual aquisiçáo de emulsão asfáltica. Protocolou os envelopes n' 1 e

n' 2 a seguinte empresa: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E

COMERCIO DE ASFALTO LTDA, CNPJ n" 06.218.78210001-16. Com o objetivo de

promover tratamento diÍerenciando e simplificado em favor das microempresas e

empresas de pequeno porte, atendendo aos artigos 47 e 48 da Lei Complementar n'

12312006, o procedimento em questão é destinado exclusivamente para ME, EPP ou

MEl. Conforme previsto no item 7.10 do edital convocatório, no momento do

credenciamento, a empresa deveria comprovar se tratar de ME, EPP ou MEl, através da

apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial e declaração emitida pela

empresa. VeriÍicou-se então que a empresa credenciada não se enquadÍa nos teÍmos

do artigo 3o da Lei Complementar n.o 12312006. Por esta ruzâo, o pregoeiro resolve

declarar fracassado o presente pregão presencial, informando que um novo

procedimento será aberto para se tentaÍ a aquisição do objeto licitado.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer.

Santa Bárbara, 281081201 5

Elaine Cri ina Ludi Santos

Setor de Licitaçõ

Rua walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Cenrro, I 43. 3266.E 100, X - 86.250-000 - I.*ova Santa Bárbara.
Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.sov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Av. Walter Guimarães da Costa no 5,l2, FonelFax (0/.3) 2ú-1222 - CNPJ N.6 95.561 .080/0001S0
E{nail: pEl§uagldq4qEj! - Nova Santa Báôara - Paraná

Origem: Dep. Jurídico

Destino: Setor de Licitações

PARECER WRÍDICO

Trata-se de processo licitatório realizado sob a modalidade de

Pregáo Presencial n.o O42/2015, cujo objeto é o Registro de preços para eventual

aquisição de emulsáo asfá-ltica, no valor má»<imo total de R$ 17.813,20 (dezessete

mil, oitocentos e treze reais e vinte centavos), passo a tecer os seguintes

comentários:

Observa-se que o processo foi iniciado dentro dos

procedimentos legais preústos, com cumprimento das exigências frxadas pela tri
n" 8.666193, inclusive quanto a indicação dos recursos orçamentá,rios pelo setor

competente, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem tiver dado

causa.

O processo passou pelo jurídico para alálise da modalidade

licitatória e diante da informaçáo de que o processo se destinava o Registro de

preÇos para eventua-l aquisiçáo de emulsáo asfáltica e sempre para garan tir maior

competitividade, publicidade e transparência e obedecendo a orientação do

Tribunal de Contas da União e do Estado do Paraná, houve a elaboraçáo do edital

convocatório, seguindo a modalidade sugerida por esse departamento jurídico de

Fregáo Presencia.l.

Verifica-se que o edital foi devidamente publicado junto ao

órgão ofrcial do Município no dia 16 de agosto de 2.O15 e no Diá,rio OÍicial do

Estado do Paraná no dia 13 de agosto de 2.015, conforme consta do processo,

cumprindo-se desta forma o que determina o art 2l da I*i n" 4.666 /93,
aguardou-se o prazo legal de no mínimo 08 (oito) dias para disputa marcada para

o dia 28 de agosto de 2.015, onde constatou-se que a sessão reaJlzada na data

acima mencionada, restou fracassada.
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Av. Walter Guimarães da Costa no 512, Fone./Fax (M3) 266-1222 - CNPJ N.o 95.561 .080/0001$0
E+nail: pEllu@sldêlqE b! - Nova Sanla Bárbara - Paraná

Trata- se de licitaçáo exclusiva para paÍticipaçáo de

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e/ou Microempreendedor

individual (MEI). O objetivo deste Município foi de promover tratamento

diferenciado e simplificado em favor das microempresas e empresas de pequeno

porte conforme previsáo constitucional (art. 170, inc. IX e aÍt. 179lr. É importante

mencionar que houve um participante, no entanto, no momento do

credenciâmento foi constatado que a empresa credenciada não se tratava de ME,

EPP, ou MEI.

Diante da circunstância apresentada, considerando que o

processo licitatório náo logrou êxito, imprescindível realizar novo certame para

dar atendimento ao interesse da administraçáo pública em obter o Registro de

preços p€lra eventual aquisição de emulsáo asfá-ltica para a manutenção das vias

pavaimentadas do Município de Nova Santa Bárbara

E o parecer, S.M.J

Nova San 01 tembro de 2015.

Aa lra
oAB/PR 4 857
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ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGÃO PRESENCIAL N' 42l20I5

Aos 0l dias do mês de Setembro de 201 5, lavrei o presente termo de
encerramento do processo licitatório de Pregão Presencial rf 4212015, registrado
em 12105/2015, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do n" 0l ao no 79, que corresponde a este termo.

Efoitu L dos

Responsável pelo Setor de Lici ções

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 4J. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova

- E-mail licitaca(@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.sov.br
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